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§ 2º O Sistema de Planejamento referido no 
“caput” definirá as ações do Poder Público e con-
tará com a participação dos setores público e pri-
vado, bem como da sociedade em geral.

CAPÍTULO II
OBJETIVOS GERAIS E ESPECÍFICOS

Art. 3º O Plano Diretor de Desenvolvimento e Ex-
pansão Urbana do Município de Santos tem por 
objetivos gerais promover:

I – o desenvolvimento econômico sustentável;
II – a função social da cidade e da propriedade 

urbana;
III – a equidade com a inclusão social e territo-

rial;
IV – a gestão democrática e o direito à cidade.

§ 1º Entende-se por desenvolvimento econômico 
sustentável a compatibilização do desenvolvimen-
to econômico e social, de natureza inclusiva, com a 
preservação ambiental, garantindo a qualidade de 
vida e o uso racional e equânime dos recursos am-
bientais naturais ou construídos, inclusive quanto 
ao direito à moradia digna, à acessibilidade, à mo-
bilidade e comunicação para toda a comunidade. 

§ 2º A função social da cidade e da propriedade 
urbana do Município ocorre mediante a observân-
cia do disposto na Constituição Federal e no aten-
dimento às diretrizes da política urbana estabele-
cidas no Estatuto da Cidade, considerando: 

I – o atendimento das necessidades dos cida-
dãos quanto à qualidade de vida, à justiça social, 
ao acesso universal aos direitos sociais e ao de-
senvolvimento socioeconômico e ambiental; 

II – a compatibilidade do uso da propriedade 
com: 

a) serviços, equipamentos e infraestruturas ur-
banas disponíveis; 

b) preservação e recuperação da qualidade do 
ambiente urbano e natural; 

c) a segurança, o bem-estar e a saúde de seus 
usuários e vizinhos.

Art. 4º São objetivos específicos do Plano Dire-
tor: 

I – assegurar o desenvolvimento econômico 
sustentável do Município, observando os planos 
nacionais, regionais, estaduais e metropolitanos, 
e a universalização do uso dos espaços urbanos, 
visando à acessibilidade, à mobilidade e à comu-
nicação para toda a comunidade, à melhoria da 
qualidade de vida e ao bem estar da coletividade, 
especialmente nas áreas com baixos índices de 
desenvolvimento econômico e social; 

II – fortalecer a posição do Município como polo 

da Região Metropolitana da Baixada Santista – 
RMBS e na rede urbana nacional;

III – adequar e promover a compatibilização do 
processo de planejamento ambiental e normatiza-
ção do território do Município aos planos e proje-
tos regionais, estaduais e nacionais; 

IV – promover a cooperação e a articulação com 
a Agência Metropolitana da Baixada Santista – 
AGEM e os demais municípios da Região Metropo-
litana da Baixada Santista, fortalecendo a gestão 
integrada;

V – instituir e diversificar as formas de parcerias 
entre o Poder Público Federal, Estadual, Municipal, 
iniciativa privada e entidades civis na elaboração 
e execução dos projetos de interesse público que 
dinamizem o setor produtivo; 

VI – promover a integração entre os sistemas 
municipais de circulação e transporte local e re-
gional;

VII – estabelecer normas gerais de proteção, 
recuperação e uso do solo no território do Muni-
cípio, visando à redução dos impactos negativos 
ambientais e sociais; 

VIII – instituir incentivos fiscais e urbanísticos 
que estimulem o ordenamento do uso e ocupação 
do solo, promovendo de forma integrada o equilí-
brio econômico, social e ambiental;

IX – orientar as dinâmicas de produção imobili-
ária, com adensamento sustentável e diversifica-
ção de usos ao longo dos eixos de passagem do 
Veículo Leve sobre Trilhos - VLT e nos corredores 
de transporte coletivo público das áreas de centra-
lidades com concentração de atividades não resi-
denciais;

X – fortalecer os mecanismos de compensação 
ambiental para as atividades que importem em 
desmatamento ou alteração dos ecossistemas ori-
ginais; 

XI – priorizar a participação e a inclusão social 
de toda a população nos processos de desenvolvi-
mento da cidade, em todos os setores;

XII – promover o Plano de Revitalização nas áre-
as do “Porto Valongo” e do “Porto Paquetá”;

XIII – promover o Plano de Desenvolvimento na 
Macrozona Centro, conforme definida nesta lei 
complementar.

Art. 5º O planejamento e o desenho urbanos do 
Município deverão reconhecer seus papéis estra-
tégicos na abordagem das questões ambientais, 
sociais, econômicas, culturais e da saúde, para be-
nefício de todos, visando: 

I – reutilizar e regenerar áreas abandonadas ou 
socialmente degradadas; 

II – evitar a expansão urbana dispersa no territó-
rio, dando prioridade ao adensamento e desenvol-
vimento urbano no interior dos espaços constru-
ídos, com a recuperação dos ambientes urbanos 
degradados, assegurando densidades urbanas 
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sustentáveis; 
III – assegurar a compatibilidade de usos do solo 

nas áreas urbanas, oferecendo adequado equi-
líbrio entre empregos, transportes, habitação e 
equipamentos socioculturais e esportivos, dando 
prioridade ao adensamento residencial na Macro-
zona Centro, conforme definida nesta lei comple-
mentar;

IV – assegurar a adequada conservação, renova-
ção e utilização do patrimônio cultural;

V – adotar critérios de desenho urbano e de 
construção sustentáveis, respeitando e conside-
rando os recursos e fenômenos naturais no pla-
nejamento. 

CAPÍTULO III
DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Art. 6º A política municipal de desenvolvimen-
to econômico é baseada na sustentabilidade am-
biental e no desenvolvimento social, com vistas 
a assegurar o compromisso com a qualidade de 
vida da população, com o bem-estar geral da so-
ciedade, com a inclusão social e com a aceleração 
do desenvolvimento da Região Metropolitana da 
Baixada Santista – RMBS.

Art. 7º São objetivos das políticas públicas de de-
senvolvimento econômico: 

I – consolidar a posição do Município como polo 
de desenvolvimento tecnológico, de inovação e de 
economia criativa;

II – desenvolver potencialidades e promover a 
dinamização das vocações locais, tais como: tec-
nologia, turismo, pesca, construção civil, comér-
cio e serviços, economia criativa, exploração do 
petróleo e gás e atividades portuárias, logísticas e 
retroportuárias, favorecendo a oferta de emprego 
e geração de renda e buscando a participação da 
iniciativa privada nos investimentos necessários;

III – estimular o surgimento de novos negócios, 
especialmente daqueles que se enquadrem nas 
vocações do Município;

IV – potencializar as oportunidades decorrentes 
da exploração do petróleo e gás; 

V – potencializar as oportunidades de implanta-
ção de indústrias sustentáveis; 

VI – aumentar a competitividade regional; 
VII – fortalecer a cultura empreendedora;
VIII – estimular o desenvolvimento econômico 

em áreas com vulnerabilidade social; 
IX – compatibilizar o desenvolvimento econômi-

co do Município e a sua polaridade como centro 
comercial e de serviços com o desenvolvimento 
social e cultural, a proteção ao meio ambiente, a 
configuração do espaço urbano pautado pelo in-
teresse público e a busca da redução das desigual-
dades sociais locais e regionais;

X – criar condições de empregabilidade à toda 

mão de obra produtiva da Cidade.

Seção I
Do Desenvolvimento das Atividades Portuárias, 

Logísticas e Retroportuárias

Art. 8º O desenvolvimento das atividades portu-
árias, logísticas e retroportuárias tem como obje-
tivos: 

I – fortalecer a relação Cidade-Porto nas ações 
de planejamento estratégico e monitoramentos 
dos investimentos em infraestrutura; 

II – estimular o investimento e a melhoria da in-
fraestrutura para implantação de atividades por-
tuárias, retroportuária e de apoio logístico, priori-
tariamente do modal ferroviário no transporte de 
cargas e no porto-indústria;

III – fortalecer a participação do Município em 
questões estratégicas portuárias, logísticas, retro-
portuárias e aquaviárias;

IV – fortalecer as operações portuárias de cru-
zeiros marítimos e o apoio as operações náuticas; 

V – identificar e potencializar áreas para implan-
tação de atividades de apoio “offshore” e de esta-
leiros para construção e/ou manutenção de em-
barcações e estruturas marítimas em geral;

VI – identificar novas áreas de interesse portu-
ário, retroportuário e de apoio logístico, inclusive 
com a instalação de estacionamentos para cami-
nhões;

VII – promover o planejamento e a ampliação 
do sistema logístico, fortalecendo o Município e o 
Porto de Santos, contribuindo para o processo de 
desenvolvimento local, regional e nacional; 

VIII – promover o desenvolvimento de ativida-
des econômicas características do Município, bus-
cando a participação da iniciativa privada nos in-
vestimentos necessários, incluindo capacitação da 
mão de obra local e sua inserção no mercado de 
trabalho;

IX – promover estudos visando garantir a inte-
gração entre os municípios portuários e as esferas 
de governo estadual e federal; 

X – criar incentivos ao investimento e integração 
do sistema portuário com o Município; 

XI – apoiar a Fundação Centro de Excelência Por-
tuária de Santos – CENEP-SANTOS em ações de 
pesquisa e desenvolvimento tecnológico nas áre-
as portuária e marítima; 

XII – promover programas de pesquisa científi-
ca, transferência de tecnologia e intercâmbio de 
conhecimentos, voltados ao desenvolvimento do 
setor; 

XIII – estimular iniciativas de empresas ou ativi-
dades desenvolvidas por meio de micro e peque-
nos empreendimentos; 

XIV – incentivar ações de valorização da cultura 
de cidade portuária; 

XV – desenvolver as atividades econômicas ca-
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racterísticas do Município, buscando a participa-
ção da iniciativa privada nos investimentos neces-
sários;

XVI – fomentar as iniciativas de especialização e 
qualificação das atividades voltadas ao setor por-
tuário, retroportuário e de apoio logístico, bem 
como a formação de mão de obra local; 

XVII – incentivar a empregabilidade de mão de 
obra local;

XVIII – estimular os programas de estágio volta-
dos para atividades portuárias, retroportuárias e 
de apoio logístico, preferencialmente para estu-
dantes da rede pública;

XIX – fomentar ações de proteção da população 
contra os eventuais impactos ambientais causa-
dos por atividades portuárias e retroportuárias, 
especialmente o transporte, armazenamento e 
manuseio de granéis sólidos, líquidos, perigosos 
ou não, que provoquem ou potencializem riscos 
ambientais e à saúde pública ou tragam descon-
forto à comunidade;

XX – criar sistema de licenciamento e monitora-
mento da circulação de veículos de transporte de 
produtos perigosos no Município;

XXI – criar sistema de controle dos produtos ar-
mazenados nas empresas instaladas no Município. 

Art. 9º São diretrizes de desenvolvimento das 
atividades portuárias, logísticas e retroportuárias: 

I – promover o planejamento e ampliação do sis-
tema logístico, por meio de: 

a) ações de implantação de projetos de mobili-
dade urbana; 

b) ações de incentivo ao transporte ferroviário, 
hidroviário e dutoviário, visando o equilíbrio da 
matriz de transportes do porto de Santos;

c) ações de incentivo à gestão consorciada do 
fluxo ferroviário de todas as operadoras desse 
modal de transporte;

d) ações de integração cidade-porto;
e) ações de integração entre Município e insti-

tuições de ensino tecnológico, superior, pesquisa, 
área técnica e fundações;

f) atuações, na esfera de suas competências, nas 
atividades de operações portuárias de cargas e de 
cruzeiros marítimos;

g) ações de incentivo e desenvolvimento das 
atividades de apoio “offshore” e de estaleiros de 
qualquer natureza;

h) ações de incentivo ao sistema público e à ini-
ciativa privada para emprego, trabalho e renda;

II – identificar áreas potenciais para a implanta-
ção de empreendimentos portuários e retroportu-
ários e de apoio logístico, por meio de:

a) ações de desenvolvimento do potencial eco-
lógico e econômico da Macroárea Continental do 
Município, conforme definida nesta lei comple-
mentar;

b) ações de apoio à gestão conjunta com os go-

vernos federal e estadual para aprovação de no-
vos empreendimentos; 

c) ações de incentivo à implantação de indús-
trias ligadas ao setor portuário, de “offshore” e es-
taleiros em geral;

d) ações de incentivo a cruzeiros marítimos; 
e) ações de incentivo a atividades náuticas; 
f) instrumentos de incentivo e parcerias com a 

iniciativa privada, visando à implantação de pro-
gramas de preservação, revitalização e ocupação 
do espaço urbano; 

g) criação de incentivos que estimulem o inves-
timento e integração do sistema portuário com o 
Município; 

h) estabelecimento de normas e mecanismos de 
controle para empreendimentos portuários, retro-
portuários e de apoio logístico, de forma a minimi-
zar seus eventuais impactos ao ambiente natural 
e construído;

i) ações para incentivo de transferência gradual 
das atividades portuárias de transporte, armaze-
namento e manuseio de granéis sólidos, lindeiras 
às regiões urbanas da Macroárea Insular para a 
Macroárea Continental do Município, de forma a 
minimizar os impactos negativos à população e 
garantir a qualidade de vida;

j) ações para incentivar a implantação de ativi-
dades industriais sustentáveis na Macroárea Insu-
lar do Município;

k) ações para mitigar impactos ambientais ne-
gativos de atividades portuárias, retroportúarias e 
logísticas na área insular;

l) incentivar a transferência de atividades portu-
árias, retroportuárias e logísticas da área insular 
para a Macroárea Continental do Município, de 
forma a garantir qualidade de vida à população.

SEÇÃO II
DO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE 

ENERGIA E COMUNICAÇÃO

Art. 10. O desenvolvimento das atividades de 
energia tem como objetivos: 

I – estimular o investimento e aprimorar a infra-
estrutura para a implantação de atividades ligadas 
ao setor energético, no âmbito local e regional;

II – incentivar a criação de ambientes de geração 
de conhecimento para fomento das empresas li-
gadas ao setor de energia; 

III – estimular o uso de energias alternativas com 
fontes limpas e renováveis;

IV – garantir a preservação, conservação e recu-
peração ambiental nos processos de implantação 
de atividades ligadas à produção e distribuição de 
energia;

V – garantir que as atividades ligadas ao setor de 
energia tenham seus impactos sociais negativos, 
nas áreas de educação, saúde, segurança, habita-
ção e transporte, evitados e/ou mitigados; 
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VI – planejar e implantar medidas para garantir 
sustentabilidade e inclusão social; 

VII – estimular iniciativas de cooperativas, de em-
presas ou de atividades desenvolvidas por meio 
de micro e pequenos empreendedores; 

VIII – estimular iniciativas de arranjos produtivos 
locais, constituídos de redes de empresas com a 
finalidade de troca de experiências e aperfeiçoa-
mento na gestão empresarial, desenvolvimento 
de bens, serviços e métodos; 

IX – garantir a inclusão e a qualificação social 
nos programas e ações de desenvolvimento ener-
gético; 

X – fomentar as iniciativas de especialização e 
qualificação das atividades voltadas ao setor de 
energia, bem como a formação de mão de obra 
local. 

Art. 11. São diretrizes de desenvolvimento das 
atividades de Energia e Comunicação: 

I – adequar as redes de infraestrutura e de ser-
viços para atender às demandas decorrentes do 
setor energético, por meio de: 

a) ações de incentivo à implantação de redes in-
tegradas de distribuição de energia; 

b) ações de incentivo à adequada exploração e 
produção de petróleo e gás na bacia de Santos; 

c) ações de requalificação dos espaços públicos;
II – fomentar a preservação e proteção ambien-

tal, por meio de: 
a) ações de apoio a avaliações ambientais estra-

tégicas, visando investimentos no setor de ener-
gia, considerando a capacidade de suporte e pre-
servação ambientais; 

b) ações de incentivo à ampliação da eficiência 
energética da cidade, com estímulo à construção 
ou adaptação de edifícios inteligentes e/ou edifí-
cios verdes; 

c) ações de desenvolvimento do potencial eco-
lógico e econômico das Macroáreas Continental e 
do Estuário e canais fluviais do Município;

d) ações de apoio à implantação de banco de 
áreas de compensação ambiental;

III – gerar conhecimento, por meio de: 
a) ações de incentivo ao “Plano de Marketing Ins-

titucional” para difundir a imagem de Santos como 
“Cidade da Ciência e da Tecnologia”;

b) ações de incentivo à formalização de pro-
grama municipal de pesquisa e desenvolvimento 
científico e tecnológico; 

c) ações de educação e pesquisa nas Macroáre-
as Continental e do Estuário e canais fluviais do 
Município; 

d) ações de desenvolvimento estratégico do Mu-
nicípio; 

e) ações de incentivo ao sistema público de em-
prego, trabalho e renda; 

f) ações de apoio a cooperativas e empreende-
dorismo; 

IV – estimular o desenvolvimento tecnológico do 
setor de energia e comunicação, por meio de: 

a) ações de incentivo à formalização de pro-
grama municipal de pesquisa e desenvolvimento 
científico e tecnológico; 

b) ações de incentivo à Fundação Parque Tecno-
lógico de Santos – FPTS; 

c) ações de incentivo à incubadora de empresas, 
arranjo produtivo local, rede BS de petróleo e gás 
e outros projetos de organização coletiva para o 
desenvolvimento sustentável.

Art. 12. Os projetos e obras de reforma, expan-
são ou remanejamento das redes e equipamentos 
de energia, gás e comunicação deverão apresentar 
cronograma de obras e ter prévia aprovação dos 
órgãos municipais responsáveis pela implantação 
e manutenção dos serviços públicos de infraestru-
tura urbana.

§ 1º A preferência na localização das redes e 
equipamentos de energia, gás e comunicação será 
da Prefeitura.

§ 2º Em caso de inobservância da preferência 
aludida no parágrafo anterior, a administração 
municipal poderá promover o remanejamento 
das instalações, sem custos para o Município.

SEÇÃO III
DO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES 

TURÍSTICAS

Art. 13. O desenvolvimento das atividades turís-
ticas tem como objetivos: 

I – consolidar o Município como destino turístico 
de qualidade, incentivando a permanência de tu-
ristas, destacando seus atrativos naturais, esporti-
vos e culturais; 

II – aumentar a presença do turismo no desen-
volvimento econômico do Município, fortalecen-
do-o e incorporando novos negócios e atores; 

III – promover o desenvolvimento do turismo 
como agente de transformação, fonte de riqueza 
econômica e de desenvolvimento social; 

IV – implantar políticas de desenvolvimento inte-
grado com os municípios da região metropolitana 
da baixada santista - RMBS; 

V – estabelecer políticas que aperfeiçoem o uso 
adequado dos ecossistemas naturais e promovam 
a proteção do patrimônio histórico e cultural e a 
melhoria da qualidade de vida da população. 

Art. 14. São diretrizes de desenvolvimento das 
atividades turísticas: 

I – a participação da Secretaria Municipal de Tu-
rismo nas decisões relativas aos projetos de in-
fraestrutura e mobilidade urbana e nas ações de 
modernização e ampliação dos serviços e equipa-
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mentos turísticos do Município;
II – o fortalecimento do Município como destino 

turístico, por meio de promoção da oferta qualifi-
cada de serviços, equipamentos e informações tu-
rísticas no mercado nacional e internacional; 

III – a consolidação da estrutura municipal de tu-
rismo, promovendo o seu planejamento em con-
sonância com esta lei complementar e coopera-
ção com os governos estadual, federal e iniciativa 
privada; 

IV – o monitoramento e revisão dos objetivos e 
das ações do Plano Diretor de Turismo do Municí-
pio; 

V – o aumento da cooperação regional, promo-
vendo e estimulando o planejamento e a promo-
ção turística integrada e sinérgica; 

VI – a incorporação das instâncias de governan-
ça regional nas discussões para a elaboração de 
políticas de promoção integradas; 

VII – a incorporação das áreas de preservação 
histórica e cultural e de ambientes naturais às po-
líticas de turismo do Município;

VIII – o fomento do ecoturismo na Macroárea 
Continental e na Macroárea Morros, conforme de-
finidas nesta lei complementar;

IX – o fomento do turismo esportivo no Municí-
pio;

X – a divulgação do Porto de Santos como opção 
turística local, regional e nacional, nos âmbitos his-
tórico-cultural e de pesquisa;

XI – o fomento e a divulgação do turismo local 
para os passageiros de cruzeiros marítimos. 

SEÇÃO IV
DO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE 

PESQUISA

Art. 15. O desenvolvimento das atividades de 
pesquisa tem como objetivos: 

I – incentivar um ambiente urbano atrativo às 
empresas de alta tecnologia; 

II – estabelecer planejamento, monitoramento, 
fiscalização, fomento, execução, análise e reavalia-
ção de instrumentos de inserção de mobilidade e 
comunicação universais, de forma integrada com 
as demais diretrizes da política de desenvolvimen-
to; 

III – adotar medidas que viabilizem a consolida-
ção do município e região como referência tecno-
lógica nacional e internacional na área portuária, 
retroportuária, e de apoio logístico, de mobilidade 
urbana e de energias limpas;

IV – apoiar os trabalhos das universidades rela-
cionados à produção de bens e serviços voltados 
ao desenvolvimento tecnológico;

V – apoiar programas de pesquisas voltadas ao 
desenvolvimento do setor e ao desenvolvimento 
urbano local e regional;

VI – estimular iniciativas de produção coopera-

tiva, inclusive as sociais, empresas ou atividades 
desenvolvidas por meio de micro e pequenos em-
preendimentos.

Art. 16. São diretrizes de desenvolvimento das 
atividades de pesquisa a implantação do Parque 
Tecnológico de Santos por meio de: 

I – ações de incentivo à Fundação Parque Tecno-
lógico de Santos - FPTS; 

II – ações de incentivo ao Centro Técnico da Bai-
xada Santista - CTBS; 

III – ações de incentivo ao desenvolvimento es-
tratégico do Município; 

IV – ações de incentivo ao “Plano de Marketing 
Institucional” para difundir a imagem de Santos 
como “Cidade da Ciência e da Tecnologia”; 

V – ações de incentivo às cooperativas e empre-
endedorismo; 

VI – ações de incentivo à formalização de pro-
grama municipal de pesquisa e desenvolvimento 
científico e tecnológico; 

VII – ações de incentivo à Fundação Centro de 
Excelência Portuária de Santos – CENEP-SANTOS.

CAPÍTULO IV
DO DESENVOLVIMENTO DA QUALIFICAÇÃO 

AMBIENTAL

Art. 17. Para garantir o desenvolvimento da qua-
lidade ambiental do Município, o uso e a ocupação 
de seu território devem ser planejados e geridos, 
por meio da valorização e ampliação do patrimô-
nio ambiental, promovendo suas potencialidades, 
garantindo sua perpetuação, e a superação dos 
conflitos referentes à poluição, saneamento e des-
perdício energético, visando à construção de uma 
cidade mais compacta, justa e sustentável, bem 
como a proteção, preservação e o acesso equili-
brado aos bens naturais comuns.

Parágrafo único. Para cumprimento do dispos-
to no  caput, será implantado o Sistema Municipal 
de Monitoramento de Índices de Qualificação Am-
biental e Desenvolvimento Urbano, visando a pro-
dução de indicadores efetivos voltados ao desen-
volvimento urbano e ambiental do Município, os 
quais servirão de base para a produção de dados, 
diagnósticos e ações de monitoramento da eficá-
cia das diretrizes e objetivos deste Plano Diretor.

Art. 18. O desenvolvimento das atividades de 
qualificação ambiental tem como objetivos: 

I – garantir a preservação, a proteção e a recupe-
ração do ambiente natural e construído, mediante 
controle da poluição visual, sonora, da água, do ar 
e do solo; 

II – promover a proteção e o bem-estar animal 
dentro dos critérios da legislação vigente; 

III – fomentar a criação de normas, critérios e 
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padrões de emissão de poluentes e de qualidade 
ambiental, bem como normas relativas ao uso e 
manejo de recursos ambientais naturais ou não, 
em conjunto com os órgãos estadual e federal, 
adequando-os permanentemente em face da le-
gislação e de inovações tecnológicas; 

IV – promover ações de monitoramento e fisca-
lização das fontes poluidoras; 

V – oferecer diretrizes ambientais na elaboração 
de projetos de parcelamento do solo, bem como 
para a instalação de atividades e empreendimen-
tos no âmbito da coleta e disposição dos resíduos; 

VI – estimular ações de controle e fiscalização 
da produção, armazenamento, transporte, comer-
cialização, utilização e destino final de substâncias 
perigosas, nestas incluídas as efetivas ou poten-
cialmente tóxicas, explosivas ou radioativas; 

VII – atualizar e implantar anualmente o Plano 
Municipal de Redução de Riscos – PMRR, antes do 
início da operação do plano preventivo de defesa 
civil, garantindo a participação popular e incenti-
vando a organização da sociedade civil, com edu-
cação, treinamento e mobilização para situações 
de risco e de socorro;

VIII – potencializar a legislação vigente quanto 
aos parâmetros de permeabilidade adotados nos 
projetos de canalização de cursos d’água, bem 
como observar faixas “non aedificandi” ao longo 
dos cursos d’água;

IX – classificar os empreendimentos segundo 
sua natureza, porte e localização, de modo a exigir 
medidas mitigadoras e compensatórias de impac-
tos ambientais; 

X – incentivar a criação de áreas multiuso, am-
pliando a oferta de habitação e serviços nos bair-
ros com grande concentração de empregos, visan-
do à diminuição dos deslocamentos em veículos 
particulares motorizados, intensificando o fluxo 
de pedestres e priorizando o uso de meios de 
transporte coletivo; 

XI – proteger, regenerar e aumentar a biodiver-
sidade, ampliar as áreas naturais protegidas e os 
espaços verdes urbanos; 

XII – melhorar substancialmente a qualidade do 
ar, monitorar as emissões de gases de efeito es-
tufa e as concentrações de poluentes e materiais 
particulados visando não ultrapassar os padrões 
da Organização Mundial da Saúde; 

XIII – garantir e promover a proteção à flora e à 
fauna, coibindo as práticas que coloquem em ris-
co suas funções ecológicas e ameacem ou provo-
quem o desaparecimento de espécies ou subme-
tam animais à crueldade;

XIV – empreender ações de desenvolvimento 
do potencial ecológico e econômico da Macroárea 
Continental dentro de padrões de sustentabilida-
de do local; 

XV – programar a estratégia de qualificação am-
biental, por meio de: 

a) conceituação, identificação e classificação dos 
espaços representativos do patrimônio ambiental, 
os quais deverão ter sua ocupação e utilização dis-
ciplinadas; 

b) valorização do patrimônio ambiental como 
espaço diversificado na ocupação do território, 
constituindo elemento de fortalecimento das iden-
tidades cultural e natural; 

c) elaboração de planos estratégicos, estabele-
cendo diretrizes e metas, visando à elaboração de 
um programa integrado de sustentabilidade am-
biental; 

d) promoção da atualização e monitoramento 
constante do cumprimento dos planos setoriais 
de gestão de resíduos, de saneamento, de arbo-
rização, mudanças climáticas, de conservação, re-
cuperação e preservação da mata atlântica e de 
redução de riscos;

e) promoção de ações de saneamento e de oti-
mização do consumo energético; 

f) estabelecimento de metas para reduzir o con-
sumo e a perda de água, além do incentivo e con-
trole dos processos de retenção e reuso de água 
de chuva nos espaços livres e nas edificações pú-
blicas e privadas;

g) aplicação de instrumentos urbanísticos e tri-
butários com vistas ao estímulo à proteção do pa-
trimônio natural;

h) utilização dos conceitos de construções sus-
tentáveis em todas as obras públicas, e incentivo à 
iniciativa privada para seguir esses padrões;

i) promover a gestão local para sustentabilidade, 
monitorando o consumo dos recursos naturais em 
todo seu território, passando a utilizar estes dados 
nos processos decisórios, visando o engajamento 
comunitário e a promoção de infraestrutura e eco-
nomia de baixo carbono; 

j) elaborar legislação específica para incentivo 
da utilização de práticas sustentáveis de gestão 
empresarial e disseminar esses conceitos junto à 
cadeia produtiva da economia local;

k) promover e incentivar ações integradas entre 
os municípios da região metropolitana da baixada 
santista - RMBS, Estado e Federação, destinadas à 
proteção, preservação, conservação, melhoria, re-
cuperação, controle e fiscalização dos seus ecos-
sistemas, garantindo, no que couber, o disposto 
na política de desenvolvimento regional; 

l) promover ações de incentivo e ampliação da 
educação ambiental em toda a rede de ensino; 

m) promover a análise dos indicadores ambien-
tais do Município, com a finalidade de estudar o 
tema, promover e disseminar a implementação de 
ações e projetos sustentáveis em todos os setores 
da administração pública, e também para a inicia-
tiva privada; 

n) promover ações de preservação de recursos e 
reservas naturais que devem ser acompanhadas e 
executadas conjuntamente como o gerenciamen-
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to costeiro, o gerenciamento dos recursos hídricos 
comuns e a coleta e disposição final dos resíduos 
sólidos; 

o) promover o ordenamento territorial median-
te o controle do parcelamento, do uso e da ocupa-
ção do solo, protegendo os recursos naturais e os 
diferentes ecossistemas, como os remanescentes 
florestais de encosta, de restinga e de manguezal; 

p) respeitar as fragilidades geo e fitotécnicas 
das áreas naturais, notadamente em áreas de re-
levo com declividade acentuada e de vegetação 
de Mata Atlântica nos seus diversos sistemas, as 
praias e o mar, protegendo a paisagem natural; 

q) identificar, conservar e recuperar os corredo-
res ecológicos que interliguem fragmentos flores-
tais de forma a facilitar o livre trânsito da fauna, 
em segurança;

r) incentivar a criação de Reservas Particulares 
de Patrimônio Natural – RPPN; 

s) incentivar, ampliar e aprimorar a coleta seleti-
va de materiais recicláveis no Município;

t) institucionalizar unidades de conservação e 
adotar as respectivas medidas de manejo;

u) assegurar a aplicação dos índices de permea-
bilidade nos imóveis;

v) aperfeiçoar o sistema de monitoramento am-
biental para coibir o desmatamento e a ocupação 
irregular.

CAPÍTULO V
INCLUSÃO SOCIAL

Art. 19. O Poder Público Municipal priorizará a 
redução das desigualdades sociais, adotando po-
líticas públicas que promovam e ampliem a ga-
rantia dos direitos sociais e a melhoria da quali-
dade de vida dos seus munícipes, atendendo às 
suas necessidades básicas, garantindo o acesso 
e a fruição de bens e serviços socioculturais e ur-
banos que o Município oferece, orientando todas 
as políticas setoriais nesta direção e buscando a 
participação e inclusão de todos os segmentos so-
ciais, sem qualquer tipo de discriminação.

Art. 20. As políticas sociais são de interesse 
público e têm caráter universal, compreendidas 
como direito do cidadão e dever do Estado, com 
participação da sociedade civil nas fases de deci-
são, execução e fiscalização dos resultados.

Art. 21. As ações do Poder Público deverão ga-
rantir a transversalidade das políticas de gênero 
e raça, e as destinadas às crianças e adolescentes, 
aos jovens, idosos e pessoas portadoras de neces-
sidades especiais, permeando o conjunto das po-
líticas sociais e buscando reduzir a desigualdade e 
a discriminação nas diversas áreas.

Art. 22. Para garantir a inclusão social plena no 

Município, o Poder Público deve estimular a par-
ticipação da população na definição, execução e 
controle das políticas públicas e a preservação e 
melhoria da qualidade de vida, bem como a supe-
ração dos obstáculos ao acesso aos benefícios da 
urbanização.

Art. 23. É pressuposto das políticas sociais do 
Município a integração de programas e projetos 
específicos como forma de potencializar seus efei-
tos positivos, particularmente no que tange à in-
clusão social e à diminuição das desigualdades.

Parágrafo único. Para implantação de novos 
equipamentos públicos deverá ser previamente 
apresentado o projeto e consultada a população 
afetada pela sua instalação, a ser regulamentado 
pelos planos setoriais.

Art. 24. A distribuição de equipamentos e servi-
ços sociais deve respeitar as necessidades regio-
nais e as prioridades definidas a partir da deman-
da, privilegiando as áreas de urbanização precária, 
com atenção para as Zonas Especiais de Interesse 
Social – ZEIS e demais áreas com população em 
situação de vulnerabilidade social.

Art. 25. A política urbana do Município deverá 
garantir a equidade e justiça social e promover a 
cultura de paz, nos termos do “Programa Cidades 
Sustentáveis”, visando à constituição de comuni-
dades inclusivas e solidárias, com a finalidade de: 

I – desenvolver e implantar programas para pre-
venir e superar a condição de pobreza; 

II – assegurar acesso equitativo aos serviços pú-
blicos, à educação, à saúde, à assistência social, às 
oportunidades de emprego, à formação profissio-
nal, às atividades culturais e esportivas, à informa-
ção e à inclusão digital com acesso à rede mundial 
de computadores; 

III – promover a inclusão social e a igualdade en-
tre os gêneros, raças e etnias e o respeito à diver-
sidade sexual; 

IV – aumentar a segurança da comunidade e 
promover a cultura de paz; 

V – garantir o direito à habitação e aos equipa-
mentos sociais em condições socioambientais de 
boa qualidade; 

VI – ampliar o processo de governança partici-
pativa, colaborativa e gestão democrática, incen-
tivando a participação da população por meio de 
entidades representativas dos vários segmentos 
da comunidade e empresas de forma associada 
às esferas de governo na formulação, execução e 
acompanhamento de planos, programas e proje-
tos de desenvolvimento sustentável;

VII – promover qualificação, realinhamento pro-
fissional, ensino profissionalizante e educação de 
trabalhadores; 
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VIII – fomentar e instituir programas de ação 
nas áreas de conhecimento e tecnologia, moder-
nização administrativa e de gestão municipal, de 
desenvolvimento do potencial ecológico, de apoio 
a cooperativas e empreendedorismo, de forma a 
atingir os objetivos preconizados por esta lei com-
plementar;

IX – implantar e integrar nas áreas de vulnerabi-
lidade social, os equipamentos voltados à execu-
ção de programas vinculados às políticas sociais;

X – garantir o direito à segurança alimentar e nu-
tricional;

XI – assegurar e promover em condições de 
igualdade o exercício dos direitos e das liberdades 
fundamentais por pessoa com deficiência, nos ter-
mos da legislação federal pertinente.

CAPÍTULO VI
INSERÇÃO REGIONAL

Art. 26. As políticas públicas do Município deve-
rão estar integradas e em consonância com as po-
líticas da Região Metropolitana da Baixada Santis-
ta – RMBS, fortalecendo as diretrizes de ampliação 
e inserção na rede nacional de cidades.

Art. 27. O planejamento e a gestão das políticas 
públicas do Município deverão considerar as dife-
renças e especificidades regionais, buscando a re-
dução das desigualdades sociais, a melhoria das 
condições ambientais e o desenvolvimento econô-
mico equânime e da mobilidade regional.

Art. 28. O Município poderá contratar consórcios 
públicos para a realização de objetivos de interes-
se comum, nos termos do disposto na Lei Federal 
n° 13.089, de 12 de janeiro de 2015, que institui o 
Estatuto da Metrópole.

TÍTULO II 
ORDENAÇÃO TERRITORIAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29. Para ordenação do planejamento e ges-
tão de seu território, o Município de Santos será 
dividido em: 

I – Macroáreas (Anexo II); 
II – Macrozonas (Anexo III); 
III – zonas de uso e de ocupação do solo; 
IV – zonas especiais de uso e de ocupação do 

solo; 

Parágrafo único. As Macroáreas e as Macrozo-
nas estão delimitadas, respectivamente, nos Ane-
xos II e III desta lei complementar.

Art. 30. A ordenação do território consiste no 
processo de organização do espaço físico, de for-
ma a possibilitar as ocupações, a utilização e a 
transformação do ambiente de acordo com as 
suas potencialidades, aproveitando as infraestru-
turas existentes e assegurando a preservação de 
recursos limitados.

SEÇÃO I
DOS OBJETIVOS E DIRETRIZES DA ORDENAÇÃO 

TERRITORIAL

Art. 31. São objetivos de ordenação territorial: 
I – garantir a justa distribuição dos benefícios e 

ônus do processo de urbanização; 
II – dotar as áreas do território do Município de 

infra e superestrutura necessárias ao seu desen-
volvimento e compatíveis com as diretrizes e ob-
jetivos de sustentabilidade, e promover melhorias 
nas áreas onde estas estruturas já são existentes, 
garantindo a universalização das políticas urba-
nas; 

III – promover a distribuição de usos e intensifi-
cação do aproveitamento do solo, de forma equi-
librada com relação à infraestrutura, aos sistemas 
de transportes e ao meio ambiente, evitando a 
ociosidade ou a sobrecarga, a fim de potencializar 
os investimentos coletivos e públicos; 

IV – propor e admitir novas formas de urbani-
zação adequadas às necessidades decorrentes de 
novas tecnologias e do desenvolvimento social, 
possibilitando a eliminação de passivos urbanos e 
a recuperação de áreas degradadas e/ou ocupa-
das irregularmente; 

V – promover a regularização fundiária e urba-
nística, garantindo a implantação dos planos ur-
banísticos e de infraestrutura urbana nas áreas 
regularizadas pelo Município; 

VI – instituir, na área urbana, mecanismos e re-
gramentos urbanísticos destinados a estimular o 
adensamento sustentável de áreas com infraes-
trutura ociosa; 

VII – implantar mecanismos de incentivo à recu-
peração e conservação do patrimônio cultural, na-
tural e construído; 

VIII – investir na Macrozona Centro da Macroá-
rea Insular do Município, visando, prioritariamen-
te, a fixação da população de baixa e média rendas 
residentes no local e o adensamento sustentável, 
com a diversificação da população, garantindo o 
direito à moradia adequada, o acesso à infraestru-
tura e aos serviços públicos; 

IX – garantir o direito a uma cidade sustentável, 
compreendendo o direito ao acesso à terra urbani-
zada, à moradia digna, ao saneamento ambiental, 
à infraestrutura urbana, aos sistemas de transpor-
tes, aos serviços públicos, ao trabalho, à cultura e 
ao lazer, para a presente e as futuras gerações; 

X – definir a adoção de padrões de produção, de 
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consumo de bens e serviços e de expansão urba-
na compatíveis com os limites da sustentabilidade 
ambiental, social e econômica do Município; 

XI – disciplinar o uso e a ocupação do solo nas 
áreas delimitadas como Área de Proteção e Con-
servação Ambiental – APCA, incentivando a im-
plantação de atividades compatíveis e a execução 
de planos de manejo, de forma a garantir sua sus-
tentabilidade;

XII – garantir o direito à higidez da população, 
através de medidas proativas nas áreas de sane-
amento; 

XIII – estabelecer exigências e sanções para con-
trole do impacto da implantação de empreendi-
mentos que possam representar sobrecarga na 
capacidade de infraestrutura, inclusive viária ou 
danos ao ambiente natural e construído em suas 
áreas de influência; 

XIV – fortalecer diretrizes e procedimentos que 
possibilitem a mitigação do impacto da implanta-
ção de empreendimentos polos atrativos de trân-
sito e transporte, quanto ao sistema de circulação 
e de estacionamento, harmonizando-os com o en-
torno, bem como para a adaptação de polos exis-
tentes, mitigando seus impactos negativos; 

XV – garantir que as medidas mitigatórias e 
compensatórias dos impactos promovidos pelos 
empreendimentos estruturantes a serem implan-
tados na Macroárea Continental ou que abranjam 
sua área de influência sejam realizadas na própria 
Macroárea; 

XVI – reforçar ações de fiscalização e monitora-
mento para coibir as ocupações em áreas de ris-
co ambiental, áreas de preservação permanente 
e outras áreas não edificáveis, a partir de ação in-
tegrada dos setores municipais responsáveis pelo 
planejamento, controle urbano, defesa civil, obras 
e manutenção e as redes de agentes comunitários, 
ambientais e de saúde; 

XVII – adotar medidas para garantir a transfe-
rência de atividades consideradas desconformes 
e incompatíveis com a zona em que se encontram, 
priorizando o atendimento às demandas de Habi-
tação de Interesse Social – HIS; 

XVIII – desenvolver, por meio de instrumentos 
de incentivo, parcerias com a iniciativa privada, vi-
sando à implantação de programas de preserva-
ção, revitalização e urbanização do território mu-
nicipal; 

XIX – regularizar a situação jurídica e fundiária 
dos empreendimentos habitacionais implanta-
dos pelo Município e dos assentamentos implan-
tados irregularmente, nos termos da Lei Federal 
n° 11.345, de 11 de julho de 2017, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 778, de 31 de agosto de 2012, 
e da legislação pertinente; 

XX – estimular iniciativas de produção coope-
rativa, empresas ou atividades desenvolvidas por 
meio de micro e pequenos empreendimentos, em 

especial nas áreas mais vulneráveis em termos so-
ciais. 

SEÇÃO II
DA DIVISÃO DO TERRITÓRIO PARA FINS 

TRIBUTÁRIOS E DE PARCELAMENTO DO SOLO

Art. 32. Para a compatibilização do planejamento 
e gestão do uso e da ocupação do solo, de acordo 
com os objetivos e diretrizes de sustentabilidade 
instituídos nesta lei complementar, fica o Municí-
pio dividido em três áreas de acordo com o nível 
de urbanização:

I – Área Urbana – AU; 
II – Área de Expansão Urbana – AEU;
III – Área de Proteção e Conservação Ambiental 

– APCA. 

Art. 33. Nos termos do disposto no inciso V do 
artigo 139 da Lei Orgânica do Município, o perí-
metro urbano compreende a Área Urbana – AU 
delimitada no Anexo I e descrita no Anexo IV des-
ta lei complementar, formada por áreas com me-
lhoramentos e serviços públicos, especialmente 
unidades de educação, de saúde e de assistência 
social, pavimentação, drenagem, transporte cole-
tivo, rede de abastecimento de água, coleta e tra-
tamento de esgotos, rede de iluminação pública e 
coleta de lixo, nos termos da Lei Federal nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966, que dispõe sobre o Sis-
tema Tributário Nacional.

Art. 34. Nos termos do disposto no inciso V do 
artigo 139 da Lei Orgânica do Município, o períme-
tro de expansão urbano compreende a Área de Ex-
pansão Urbana – AEU delimitada no Anexo I e des-
crita no Anexo IV desta lei complementar, formada 
por áreas passíveis de urbanização, observados os 
critérios de mitigação dos impactos ambientais e 
a implantação de infraestrutura urbana e de equi-
pamentos públicos adequados, bem como do con-
trole da ocupação de áreas contíguas, conforme 
objetivos gerais desta lei complementar.

Art. 35. A Área de Proteção e Conservação Am-
biental, delimitada no Anexo I e descrita no Anexo 
IV desta lei complementar, compreende as áreas 
com características originais dos ecossistemas e 
as áreas consideradas estratégicas para a garantia 
de preservação e conservação dos recursos e re-
servas naturais, que, no Município, engloba o Par-
que Estadual da Serra do Mar e as Áreas de Prote-
ção Ambiental - APA.

CAPÍTULO II
DAS MACROÁREAS

Art. 36. Para o planejamento e gestão do uso e 
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da ocupação do território, o Município de Santos 
fica dividido em três Macroáreas, de acordo com 
suas características ambientais e geológicas, em 
relação à sua aptidão para a urbanização, a saber:

I – Macroárea Insular, formada por planícies 
costeiras e morrotes insulares que inclui remanes-
centes de ecossistemas naturais, contida na Ilha 
de São Vicente;

II – Macroárea Continental, formada por planí-
cies costeiras, morros e morrotes isolados e mon-
tanhas e serras com escarpas, onde predominam 
os usos relacionados à conservação de ecossiste-
mas naturais e inclui usos urbanos, de suporte ur-
bano, portuários e retroportuários;

III – Macroárea do Estuário e canais fluviais, que 
inclui usos portuários, pesqueiros, de transporte e 
navegação e relacionados à conservação de ecos-
sistemas naturais, sendo formada por ambiente 
aquático de transição entre canais, rios e o oceano 
e é influenciado pela variação das marés.

Parágrafo único. As Macroáreas definidas nes-
te artigo estão delimitadas em planta, na escala 
1:50.000, objeto do Anexo II desta lei complemen-
tar.

CAPÍTULO III
DAS MACROZONAS

Art. 37. Para o planejamento e gestão do uso e 
da ocupação do território, o Município fica dividido 
em sete Macrozonas, de acordo com suas caracte-
rísticas urbanas, ambientais, sociais e econômicas 
similares, em relação à política de desenvolvimen-
to urbano, assim definidas como:

I – Macrozona Leste: área urbanizada, com carac-
terísticas diferenciadas, onde se pretende, através 
da regulamentação dos usos e índices, o incentivo 
a novos modelos de ocupação e, nas áreas limítro-
fes ao Porto e nas retroportuárias, caracterizadas 
pela instalação de pátios e atividades portuárias 
impactantes, minimizar os conflitos existentes 
com a malha urbana;

II – Macrozona Centro: área urbanizada, que 
agrega grande número de estabelecimentos co-
merciais e de prestadores de serviços, bem como 
o acervo de bens de interesse cultural, objeto de 
programa de revitalização urbana, onde se pre-
tende incentivar a proteção do patrimônio cultural 
integrado à renovação urbana, a transferência dos 
usos não conformes, o incentivo à implantação e 
fixação do uso residencial, com prioridade a HIS 
e a HMP e, nas áreas limítrofes ou porto e ao re-
troporto, minimizar os conflitos existentes com a 
malha urbana;

III – Macrozona Noroeste: área com diferentes 
graus de urbanização, apresentando zonas resi-
denciais de baixa densidade e com assentamentos 
precários, onde se pretende incentivar a verticali-

zação e a ocupação dos vazios urbanos com Em-
preendimentos Habitacionais de Interesse Social 
- EHIS, regularização fundiária e melhoria das con-
dições urbanas e ambientais nos assentamentos, 
incremento dos usos comerciais e de serviços não 
conflitantes com os residenciais e, nas áreas limí-
trofes ao Porto e nas retroportuárias, caracteriza-
das pela existência de pátios e atividades portuá-
rias impactantes, minimizar os conflitos existentes 
com a malha urbana;

IV – Macrozona Morros: área com diferentes 
graus de urbanização e diferenças marcantes 
quanto à oferta de serviços, equipamentos e infra-
estrutura, apresentando zonas residenciais de bai-
xa densidade e assentamentos precários, onde se 
pretende promover a preservação, conservação, 
proteção, redução dos riscos e recuperação das 
características naturais, respeitar as fragilidades 
geológico-geotécnicas e de relevo existentes nas 
áreas propensas à ocupação, incentivar a renova-
ção urbana com a oficialização de vias e disciplina-
mento dos usos, bem como empreendimentos de 
interesse social; 

V – Macrozona Continental 1: área com uso por-
tuário e retroportuário e a presença de grandes 
áreas de interesse ambiental, onde se pretende 
implantar o uso sustentável, associado à preser-
vação, conservação e proteção dos ecossistemas 
naturais.

VI – Macrozona Continental 2: área com relevan-
te interesse ambiental e presença de dois núcleos 
urbanos, onde se pretende promover a preserva-
ção, proteção e conservação ambiental, a regulari-
zação fundiária e urbanística por meio da ocupa-
ção controlada e sustentável;

VII – Macrozona Estuário e canais fluviais: área 
que apresenta sistemas ambientais preservados, 
parcial ou totalmente e usos portuários, turísti-
cos e pesqueiros, dentre outros, sofrendo parti-
cularmente os efeitos da poluição das atividades 
portuárias, industriais e residenciais urbanas de-
senvolvidas em seu entorno, onde se pretende o 
desenvolvimento sustentável das atividades eco-
nômicas, de desenvolvimento de programas de 
controle ambiental e saneamento, assim como de 
remediação e recuperação das áreas identificadas 
como contaminadas.

Parágrafo único. As Macrozonas definidas nes-
te artigo estão delimitadas em planta, na escala 
1:50.000, objeto do Anexo III desta lei complemen-
tar. 

CAPÍTULO IV 
DAS ZONAS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Art. 38. As zonas de uso e ocupação do solo do 
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Município de Santos são porções do território de-
finidas para efeitos de parcelamento, ocupação, 
aproveitamento e uso do solo, e encontram-se 
delimitadas e normatizadas em leis específicas de 
ordenamento do uso e da ocupação do solo das 
Macroáreas Insular e Continental, complementa-
res a este Plano Diretor.

Parágrafo único. O uso e ocupação nas zonas 
mencionadas no “caput” atenderão a critérios de 
licenciamento de obras e de atividades consoante 
à observância dos respectivos índices urbanísticos 
a serem definidos nas leis específicas de ordena-
mento do uso e da ocupação do solo.

Art. 39. A delimitação das zonas de uso e ocu-
pação do solo deve garantir a criação de áreas es-
pecíficas em que será estimulado o adensamento 
sustentável, junto aos eixos dos sistemas de trans-
portes de média capacidade de carregamento, 
com incentivos para a produção de Habitação de 
Interesse Social – HIS e de Habitação de Mercado 
Popular – HMP, por meio de tipologias plurihabita-
cionais verticais.

Art. 40. A implementação e a gestão do zonea-
mento de uso e ocupação do solo devem garantir 
a segregação de atividades incompatíveis, em fun-
ção de porte e natureza das mesmas.

Parágrafo único. A regulação do uso e da ocupa-
ção do solo nas áreas urbanas de vocação residen-
cial, devem se utilizar de mecanismos que evitem 
a falta de variedade urbana, implementando a di-
versificação dos usos compatíveis com o residen-
cial.

Art. 41. Na ocupação dos lotes deve ser garanti-
da a manutenção de padrões de conforto ambien-
tal e eficiência energética, na área de influência 
direta dos empreendimentos, no que diz respeito 
à ventilação, iluminação, insolação e mobilidade 
urbana.

CAPÍTULO V
DAS ZONAS ESPECIAIS DE USO E OCUPAÇÃO DO 

SOLO

Art. 42. Para o planejamento e gestão do uso e 
da ocupação do solo, ficam criadas as seguintes 
zonas especiais:

I – Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS; 
II – Áreas de Proteção Cultural – APC;
III – Núcleos de Intervenção e Diretrizes Estraté-

gicas – NIDES;
IV – Zona Especial de Renovação Urbana – ZERU;
V – Faixa de Amortecimento – FA;
VI – Áreas de Adensamento Sustentável – AAS;
VII – Zona Especial de Praia – ZEP;

VIII – Área de Pedreira – AP.

SEÇÃO I
DAS ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL – 

ZEIS

Art. 43. As Zonas Especiais de Interesse Social — 
ZEIS são determinadas porções de território com 
destinação específica e que atendem às normas 
próprias de uso e ocupação do solo, destinadas 
à regularização fundiária e urbanística, produção 
e manutenção de Habitação de Interesse Social 
– HIS e de Habitação de Mercado Popular – HMP, 
obedecendo à seguinte classificação: 

I – Zonas Especiais de Interesse Social 1– ZEIS-
1, que são áreas públicas ou privadas ocupadas 
espontaneamente, parcelamentos ou loteamen-
tos irregulares e/ou clandestinos, incluindo casos 
de aluguel de chão, habitados por população de 
baixa renda familiar, destinados exclusivamente 
à regularização jurídica da posse, à legalização do 
parcelamento do solo e sua integração à estrutu-
ra urbana e à legalização das edificações salubres 
por meio de projeto que preveja obrigatoriamente 
o atendimento da população registrada no cadas-
tro físico e social da respectiva ZEIS existente no 
órgão de planejamento ou de habitação do Muni-
cípio; 

II – Zonas Especiais de Interesse Social 2 – ZEIS-
2, que são constituídas por glebas ou terrenos não 
edificados, subutilizados ou não utilizados, que, 
por sua localização e características, sejam desti-
nados à implantação de programas de Habitação 
de Interesse Social – HIS e de Habitação de Merca-
do Popular – HMP; 

III – Zonas Especiais de Interesse Social 3 – ZEIS-
3, que são áreas com concentração de edificações 
de uso residencial plurihabitacional precário, nas 
quais serão desenvolvidos programas e projetos 
habitacionais destinados, prioritariamente, ao 
atendimento da população de baixa renda fami-
liar moradora na respectiva ZEIS, conforme cadas-
tro existente no órgão de planejamento ou de ha-
bitação do Município. 

§ 1º As disposições citadas no inciso I deste ar-
tigo poderão ocorrer nos casos de regularização 
urbanística de áreas ocupadas por população de 
baixa renda, sempre que possível com o aprovei-
tamento das edificações existentes, de novas edi-
ficações em áreas parceladas de fato ou de novas 
edificações implantadas através de Plano Urbanís-
tico, com parcelamento do solo, para a fixação da 
população de baixa renda, com remanejamento 
para novas unidades habitacionais preferencial-
mente na mesma ZEIS-1.

§ 2º As disposições citadas no inciso II deste ar-
tigo poderão ocorrer nos casos de edificações ha-
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bitacionais de interesse social, implantadas em 
sistema viário e loteamentos existentes ou de edi-
ficações habitacionais de interesse social, cuja im-
plantação seja condicionada à aprovação de Plano 
Urbanístico, com parcelamento do solo. 

§ 3º As disposições citadas no inciso III deste 
artigo poderão ocorrer nos casos de melhoria de 
condições de habitabilidade em edificações de 
uso residencial plurihabitacional precário e de re-
manejamento de moradores cadastrados para no-
vas unidades habitacionais, preferencialmente na 
mesma ZEIS-3.

§ 4º Os projetos de Habitação de Interesse So-
cial – HIS de iniciativa estatal devem atender à po-
pulação registrada no cadastro físico e social do 
Município.

§ 5º Nos Empreendimentos Habitacionais de In-
teresse Social – EHIS, no mínimo 80% (oitenta por 
cento) das unidades deverão ser de Habitação de 
Interesse Social – HIS e as restantes de Habitação 
de Mercado Popular – HMP.

Art. 44. As ZEIS-1, ZEIS-2 e ZEIS-3 estão delimita-
das em mapa do Município que compõe o Anexo 
I da Lei Complementar nº 53, de 15 de maio de 
1992.

Art. 45. Para efeito da disciplina de parcelamen-
to, uso e ocupação do solo, as disposições relati-
vas às Zonas Especiais de Interesse Social, previs-
tas nos Anexos II, III, IV e V da Lei Complementar 
nº 53, de 15 de maio de 1992, prevalecem sobre 
aquelas referentes a qualquer outra zona de uso 
incidente sobre o lote ou gleba.

SEÇÃO II
DAS ÁREAS DE PROTEÇÃO CULTURAL – APC

Art. 46. As Áreas de Proteção Cultural – APC cor-
respondem às áreas de interesse cultural, conten-
do os Corredores de Proteção Cultural – CPC com 
acervo de bens imóveis que se pretende proteger, 
ampliando os incentivos à recuperação e preserva-
ção do conjunto existente, através de instrumen-
tos como a Transferência do Direito de Construir 
– TDC previsto nesta lei complementar e discipli-
nado por legislação específica.

Parágrafo único. As vias limítrofes das Áreas de 
Proteção Cultural – APCs devem receber projeto 
de requalificação considerando o controle da cir-
culação de veículos de carga, a arborização urba-
na e a normatização da face pública dos imóveis.

SEÇÃO III
DOS NÚCLEOS DE INTERVENÇÃO E DIRETRIZES 

ESTRATÉGICAS – NIDES

Art. 47. Os Núcleos de Intervenção e Diretrizes 
Estratégicas – NIDES compreendem porções do 
território com destinação específica, incentivos fis-
cais e normas próprias de uso e ocupação do solo 
capazes de criar condições para o desenvolvimen-
to social, econômico e ambiental de forma estra-
tégica, priorizando a mobilidade urbana, o lazer, a 
cultura, o esporte e o turismo.

Parágrafo único. Lei específica delimitará os Nú-
cleos de Intervenção e Diretrizes Estratégicas – NI-
DES e seus usos específicos.

SEÇÃO IV
DAS ZONAS ESPECIAIS DE RENOVAÇÃO URBANA 

– ZERU

Art. 48. As Zonas Especiais de Renovação Urbana 
– ZERU compreendem porções do território, públi-
cas ou privadas, sem destinação específica e com 
uma nova forma de ocupação do solo associada 
à intervenção de qualificação do espaço público, 
com desenho urbano inovador.

Parágrafo único. Lei específica delimitará as Zo-
nas Especiais de Renovação Urbana – ZERU e seus 
parâmetros urbanísticos.

SEÇÃO V
DAS FAIXAS DE AMORTECIMENTO – FA

Art. 49. As Faixas de Amortecimento – FA com-
preendem as áreas onde se pretende minimizar 
os impactos causados por atividades portuárias 
e retroportuárias, de forma a permitir atividades 
compatíveis com o uso residencial.

Parágrafo único. As vias limítrofes das Faixas de 
Amortecimento devem receber projeto de requa-
lificação considerando o controle da circulação de 
veículos de carga, a arborização urbana e a nor-
matização da face pública dos imóveis.

SEÇÃO VI
DAS ÁREAS DE ADENSAMENTO SUSTENTÁVEL – 

AAS

Art. 50. As Áreas de Adensamento Sustentável 
– AAS compreendem as áreas ao longo dos siste-
mas de transporte coletivo de média capacidade 
de carregamento existentes e previstos na Macro-
área Insular, que serão delimitadas na Lei de Uso 
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e Ocupação do Solo.

Art. 51. Nas Áreas de Adensamento Sustentável 
objetiva-se:

I – promover maior aproveitamento do solo ur-
bano nas proximidades dos sistemas de transpor-
te coletivo público, com aumento na densidade 
construtiva, demográfica, habitacional e de ativi-
dades urbanas articuladas com oferta de serviços, 
equipamentos e infraestruturas urbanas, adequa-
da ao adensamento previsto; 

II – incrementar a oferta de comércios, serviços 
e espaços produtivos nos bairros mais distantes 
da região central, aumentando as oportunidades 
de trabalho, emprego e geração de renda;

III – ampliar a oferta de Habitações de Interesse 
Social – HIS e de Habitação de Mercado Popular – 
HMP para a população de baixa e média rendas, 
em áreas em que há oferta de emprego e de ati-
vidades econômicas e serviços públicos em níveis 
adequados ao adensamento previsto; 

IV – qualificar as centralidades existentes e es-
timular a criação de novas centralidades com a 
instalação de atividades não residenciais em áreas 
com baixa oferta de oportunidades de emprego; 

V – melhorar as condições urbanísticas dos bair-
ros existentes com oferta de serviços, equipamen-
tos e infraestruturas urbanas em níveis adequa-
dos ao adensamento previsto; 

VI – melhorar as articulações entre os sistemas 
de transportes coletivos e diferentes padrões de 
uso e ocupação do solo;

VII – incrementar a oferta de diferentes sistemas 
de transporte coletivo promovendo melhorias na 
qualidade urbana e ambiental do entorno; 

VIII – promover melhorias na articulação en-
tre os modos motorizados e não motorizados de 
transporte, especialmente de pedestres e ciclistas; 

IX – normatizar a produção imobiliária da inicia-
tiva privada de modo a gerar:

a) diversificação nas formas de implantação das 
edificações nos lotes; 

b) valorização dos espaços públicos, áreas ver-
des, espaços livres e paisagem urbana; 

c) convivência adequada entre os espaços pú-
blicos e privados e entre usos residenciais e não 
residenciais;

X – desestimular o uso do transporte individual.

SEÇÃO VII
DA ZONA ESPECIAL DE PRAIA – ZEP

Art. 52. A Zona Especial de Praia – ZEP compre-
ende a área onde se pretende:

I – garantir que seja cumprida a função socio-
ambiental, obedecendo aos princípios de gestão 
territorial integrada e compartilhada, de respeito 
à diversidade, de racionalização e eficiência dos 
usos múltiplos legalmente autorizados;

II – promover o correto uso e ocupação, garan-
tindo o livre e franco acesso a ela e ao mar, em 
qualquer direção e sentido, de forma democrática.

Parágrafo único. Regulamento específico nor-
matizará a gestão desta zona, no prazo máximo 
de 1 (um) ano a partir da promulgação desta lei 
complementar, ensejando uma melhoria continu-
ada, orientada para o uso racional e a qualificação 
ambiental e urbanística.

SEÇÃO VIII
DAS ÁREAS DE PEDREIRAS – AP

Art. 53. As Áreas de Pedreiras são áreas de ex-
ploração mineral, desativadas em que se objetiva 
garantir a contenção de encostas e a recuperação 
de áreas degradadas.

§ 1º O proprietário ou responsável pela Área de 
Pedreira - AP - deverá apresentar laudo geológico–
geotécnico, no prazo de 12 (doze) meses da entra-
da em vigor desta lei complementar, visando a es-
tabilização dos taludes e da área envoltória, com 
a indicação e execução das medidas de contenção 
de encostas e de monitoramento permanente da 
área.

§ 2º O uso do solo e os padrões de ocupação 
nas Áreas de Pedreiras - AP - são aqueles permiti-
dos nas zonas de uso e ocupação do solo em que 
as respectivas áreas estiverem situadas, estando 
o licenciamento de atividades e edificações condi-
cionado à apresentação de laudo geológico-geo-
técnico mencionado no parágrafo 1º e à execução 
das intervenções por este indicadas, visando à ga-
rantia da estabilidade das encostas.

CAPÍTULO VI
DO PARCELAMENTO DO SOLO URBANO

Art. 54. O parcelamento do solo urbano pode-
rá ser feito mediante loteamento ou desmembra-
mento, nos termos da Lei Federal nº 6.766, de 19 
de dezembro de 1979, observadas as disposições 
desta lei complementar e as das legislações muni-
cipal, estadual e federal pertinentes. 

§ 1º Considera-se loteamento a subdivisão de 
gleba em lotes destinados a edificação, com aber-
tura de novas vias de circulação, de logradouros 
públicos ou prolongamento, modificação ou am-
pliação das vias existentes. 

§ 2º Considera-se desmembramento a subdi-
visão de gleba em lotes destinados a edificação, 
com aproveitamento do sistema viário existente, 
desde que não implique na abertura de novas vias 
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e logradouros públicos, nem no prolongamento, 
modificação ou ampliação dos já existentes. 

§ 3º Considera-se lote o terreno servido de infra-
estrutura básica cujas dimensões atendam aos ín-
dices urbanísticos definidos em leis específicas de 
ordenamento do uso e da ocupação do solo das 
Macroáreas Insular e Continental para a zona em 
que se situe.

§ 4º A infraestrutura básica dos parcelamentos 
é constituída pelos equipamentos urbanos de es-
coamento das águas pluviais, iluminação pública, 
esgotamento sanitário, abastecimento de água 
potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias 
de circulação.

Art. 55. Somente será admitido o parcelamento 
do solo para fins urbanos em Área Urbana – AU e 
Área de Expansão Urbana – AEU.

CAPÍTULO VII
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Art. 56. A regularização fundiária consiste no 
conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, am-
bientais e sociais que visam à regularização de 
assentamentos irregulares e à titulação de seus 
ocupantes, de modo a garantir o direito social à 
moradia, o pleno desenvolvimento das funções 
sociais da propriedade urbana e o direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado.

Art. 57. A regularização fundiária será imple-
mentada nos termos da legislação pertinente que 
disciplina os procedimentos para regularização de 
assentamentos urbanos consolidados no Municí-
pio de Santos, inseridos em zonas urbanas ou de 
expansão urbana.

Art. 58. A regularização fundiária e urbanística 
dos assentamentos urbanos deve atender às po-
líticas ambientais, de redução de risco e de habi-
tação, garantindo a função social da propriedade 
urbana.

Art. 59. Para cada assentamento urbano deverá 
ser elaborado um projeto específico de regulariza-
ção fundiária, segundo procedimentos previstos 
na legislação pertinente.

Art. 60. Os projetos de regularização fundiária 
de Interesse Social e de Interesse Específico deve-
rão considerar as características da ocupação e da 
área ocupada para definir parâmetros urbanísti-
cos e ambientais nos termos da legislação perti-

nente.

Art. 61. Os projetos de regularização fundiária 
de Interesse Social deverão ser articulados às es-
tratégias de controle da ocupação irregular.

CAPÍTULO VIII
DOS INSTRUMENTOS DE POLÍTICA URBANA

Art. 62. No planejamento e gestão da política 
urbana do Município de Santos, de acordo com o 
estabelecido nos artigos 182 e 183 da Constitui-
ção Federal, regulamentados pela Lei Federal nº 
10.257, de 10 de julho de 2001, serão aplicados os 
instrumentos nela previstos e os disciplinados por 
esta lei complementar.

Art. 63. Os instrumentos de política urbana refe-
ridos no artigo anterior objetivam promover: 

I – oferta de equipamentos urbanos e comuni-
tários, transporte e serviços públicos adequados 
aos interesses e necessidades da população e às 
características locais; 

II – ordenação e controle do uso do solo e da 
expansão urbana; 

III – regularização fundiária e urbanização de 
áreas ocupadas por população de baixa renda, 
mediante o estabelecimento de normas especiais 
de urbanização, uso e ocupação do solo e edifica-
ção; 

IV – justa distribuição dos benefícios e ônus de-
correntes do processo de urbanização;

V – adequação dos instrumentos de política eco-
nômica, tributária e financeira e dos gastos públi-
cos aos objetivos do desenvolvimento urbano; 

VI – recuperação dos investimentos do Poder 
Público de que tenha resultado a valorização de 
imóveis urbanos; 

VII – proteção, preservação e recuperação do 
meio ambiente natural e construído, do patrimô-
nio cultural, histórico, artístico, paisagístico e ar-
queológico; 

VIII – audiência do Poder Público municipal e da 
população interessada, nos processos de implan-
tação de empreendimentos ou atividades com 
efeitos potencialmente negativos sobre o meio 
ambiente natural ou construído, o conforto ou a 
segurança da população; 

IX – execução de programas e Empreendimen-
tos Habitacionais de Interesse Social; 

X – constituição de reserva fundiária; 
XI – criação de unidades de conservação ou pro-

teção de outras áreas de interesse ambiental; 
XII – pleno desenvolvimento das funções sociais 

do espaço urbano de forma a garantir o bem-estar 
de seus habitantes; 

XIII – garantia de que a propriedade urbana 
atenda às exigências fundamentais de ordenação 
da cidade expressas nesta lei complementar, para 
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cumprir a função social; 
XIV – garantia de que o proprietário do solo ur-

bano não edificado, subutilizado ou não utilizado 
promova seu adequado aproveitamento para efe-
tivo uso social da terra, utilizando, se for o caso, a 
desapropriação do imóvel para destinar à habita-
ção de baixa renda. 

Art. 64. Para fins de aplicação desta lei comple-
mentar, serão utilizados entre outros instrumen-
tos:

I – Plano Plurianual; 
II – Parcelamento do Uso e Ocupação do Solo; 
III – Zoneamento Ambiental; 
IV – Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anu-

al; 
V – gestão orçamentária participativa; 
VI – planos, programas e projetos setoriais; 
VII – planos de desenvolvimento econômico e 

social; 
VIII – institutos tributários e financeiros:
a) Imposto sobre a Propriedade Predial e Terri-

torial Urbana – IPTU progressivo no tempo;
b) Contribuição de Melhoria;
c) incentivos e benefícios fiscais e financeiros.
IX – institutos jurídicos e políticos:
a) desapropriação; 
b) servidão administrativa; 
c) limitações administrativas; 
d) tombamento de imóveis ou de mobiliário ur-

bano; 
e) instituição de unidades de conservação; 
f) instituição de Zonas Especiais de Interesse So-

cial – ZEIS; 
g) Concessão de Direito Real de Uso – CDRU; 
h) Concessão de Uso Especial para fins de Mora-

dia – CUEM; 
i) Parcelamento, Edificação ou Utilização Com-

pulsórios – PEUC; 
j) direito de preempção; 
k) direito de superfície; 
l) Outorga Onerosa do Direito de Construir – 

OODC e Outorga Onerosa de Alteração de Uso – 
OOAU; 

m) Transferência do Direito de Construir – TDC; 
n) Operações Urbanas Consorciadas – OUC; 
o) regularização fundiária; 
p) referendo e plebiscito; 
q) consórcio imobiliário; 
r) arrecadação de imóveis abandonados; 
s) recuperação de áreas degradadas; 
X – Estudo Prévio de Impacto Ambiental – EIA e 

Estudo prévio de Impacto de Vizinhança – EIV. 

§ 1º Os instrumentos mencionados neste artigo 
regem-se segundo legislação própria, observadas 
as disposições desta lei complementar. 

§ 2º Os instrumentos previstos neste artigo, que 

demandem dispêndio de recursos pelo Poder Exe-
cutivo municipal, devem ser objeto de controle 
social, garantida a participação de comunidades, 
movimentos e entidades da sociedade civil, por 
meio dos conselhos e comissões municipais.

SEÇÃO I
DO PARCELAMENTO, EDIFICAÇÃO OU 
UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIOS – PEUC

Art. 65. Para os efeitos desta lei complementar, 
são considerados imóveis não utilizados não edi-
ficados, os lotes e glebas com área superior a 200 
m² (duzentos metros quadrados), com coeficiente 
de aproveitamento efetivamente utilizado igual a 
0 (zero), e localizados nas seguintes partes do ter-
ritório municipal:

I – Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS de-
finidas em lei específica vigente;

II – Macrozona Centro;
III – nas Zonas  Industriais e Retroportuárias da 

Macroárea Insular;
IV – nas Áreas de Adensamento Sustentável – 

AAS.  

Parágrafo único. A aplicação do disposto neste 
artigo aos lotes e glebas com área inferior a 200 
m² (duzentos metros quadrados) deverá ser obje-
to de deliberação do Conselho Municipal de De-
senvolvimento Urbano – CMDU.

Art. 66. São considerados imóveis subutilizados 
edificados os lotes e glebas com área superior a 
200 m² (duzentos metros quadrados) com apro-
veitamento inferior a 0,5 vezes a área do lote, e 
localizados nas seguintes partes do território mu-
nicipal:

I – Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS de-
finidas em lei específica vigente;

II – Macrozona Centro;
III – nas Zonas  Industriais e Retroportuárias da 

Macroárea Insular;
IV – nas Áreas de Adensamento Sustentável – 

AAS.

§ 1º Não se enquadram na caracterização esta-
belecida no “caput”, os imóveis:

I – utilizados com atividades regulares que não 
necessitem atingir o coeficiente de aproveitamen-
to mínimo para exercer suas finalidades, salvo se 
estiverem localizadas nas Zonas Especiais de In-
teresse Social – ZEIS, na Macrozona Centro e nas 
Áreas de Adensamento Sustentável – AAS;

II – utilizados com postos de abastecimento de 
veículos;

III – integrantes do Sistema Municipal de Áreas 
Verdes e de Áreas Livres.

§ 2º A aplicação do disposto neste artigo aos lo-
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tes e glebas com área igual ou inferior a 200 m² 
(duzentos metros quadrados) deverá ser objeto 
de deliberação do Conselho Municipal de Desen-
volvimento Urbano – CMDU.

Art. 67. São considerados imóveis não utilizados 
edificados, aqueles com coeficiente de aproveita-
mento igual ou superior a 0,5 vezes a área do lote 
e que estejam desocupados por mais de 1 (um) 
ano ininterrupto, conforme constatado pela fis-
calização municipal competente, ressalvados os 
casos em que o proprietário esteja impedido, ju-
dicialmente, de utilizar o imóvel, localizados nas 
seguintes partes do território: 

I – nas Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS;
II – Macrozona Centro;
III – nas Zonas  Industriais e Retroportuárias da 

Macroárea Insular;
IV – nas Áreas de Adensamento Sustentável – 

AAS.

Paragrafo único. Nos casos de condomínios resi-
denciais, não residenciais ou mistos que apresen-
tarem 60% (sessenta por cento) ou mais unidades 
desocupadas, a obrigação de utilizar recairá sobre 
cada unidade autônoma que permanecer sem uso 
por mais de um ano ininterrupto, conforme cons-
tatado pela fiscalização municipal competente.

Art. 68. Para identificar se o imóvel está por mais 
de 1 (um) ano desocupado considera-se pelo me-
nos uma das seguintes condições, conforme Esta-
tuto da Cidade:

I – uso não residencial:
a) última licença municipal de funcionamento 

encerrada há mais de 1 (um) ano; 
b) corte de energia elétrica há mais de 1 (um) 

ano; 
c) corte ou supressão do fornecimento de água 

há mais de 1 (um) ano; 
d) estado de abandono, conforme levantamento 

a ser realizado nos termos desta lei complemen-
tar;

e) ausência de manifestação do proprietário ou 
responsável pelo imóvel em face da notificação 
nos termos do parágrafo 2º deste artigo.

II – uso residencial: 
a) corte de energia elétrica há mais de 1 (um) 

ano; 
b) corte ou supressão do fornecimento de água 

há mais de 1 (um) ano; 
c) estado de abandono, conforme levantamento 

a ser realizado nos termos desta lei complemen-
tar;

d) ausência de manifestação do proprietário ou 
responsável pelo imóvel em face da notificação 
nos termos do parágrafo 2º deste artigo.

§ 1º Poderão ser utilizadas, para a caracteriza-
ção referida no “caput”, as seguintes fontes de in-
formações:

I – levantamentos realizados por instituições de 
ensino ou pesquisa acadêmica devidamente reco-
nhecidos pelo Ministério da Educação - MEC - ou 
cadastrado no Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico - CNPq;

II – bancos de dados específicos elaborados pelo 
Poder Público municipal, autarquia, empresa pú-
blica municipal e empresas concessionárias de 
serviços públicos.

§ 2º Para comprovação da ausência de mani-
festação mencionada na alínea “e” do inciso I e na 
alínea “d” do inciso II, o órgão municipal responsá-
vel pelo planejamento urbano deverá notificar o 
proprietário ou responsável pelo imóvel, por meio 
de correspondência registrada, com Aviso de Re-
cebimento, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir do recebimento da corres-
pondência, para apresentação de elementos que 
comprovem a utilização do imóvel.

§ 3º Para cada imóvel enquadrado na situação 
prevista no “caput” deste artigo corresponderá 
um processo administrativo específico, cuja trami-
tação deverá atender a regulamento, contendo as 
informações colhidas e a fundamentação acerca 
da caracterização do imóvel quanto ao cumpri-
mento da sua função social, bem como eventuais 
contestações ou justificativas apresentadas pelo 
proprietário ou representante legal.

Art. 69. Os proprietários dos imóveis referidos 
nos artigos 65 a 67 serão notificados pelo órgão 
municipal de planejamento urbano para cumpri-
mento da obrigação de parcelar, edificar ou utili-
zar, devendo a notificação ser averbada no cartó-
rio de registro de Imóveis pela Prefeitura Municipal 
de Santos com recurso do Fundo Municipal de De-
senvolvimento Urbano - FUNDURB.

§ 1º Os proprietários notificados deverão proto-
colizar pedido de aprovação de projeto de parce-
lamento ou edificação, no prazo máximo de 1 (um) 
ano do recebimento da notificação. 

§ 2º O parcelamento ou edificação deverá ser 
iniciado no prazo máximo de 2 (dois) anos a con-
tar da data da aprovação do projeto, sem possibi-
lidade de prorrogação do prazo ou revalidação do 
alvará de aprovação.

§ 3º A transmissão do imóvel, por ato inter vivos 
ou “causa mortis”, posterior à data da notificação, 
transfere as obrigações de parcelamento, edifica-
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ção ou utilização previstas nesta lei complemen-
tar, sem interrupção de quaisquer prazos.

§ 4º O Poder Executivo Municipal deverá elabo-
rar e dar publicidade do levantamento dos imó-
veis enquadrados nas situações descritas nos ar-
tigos 65 a 67, de forma integrada com os projetos 
estratégicos e estruturantes do Município.

§ 5º A recusa do cartório de registro de imóveis 
em averbar a notificação mencionada no “caput” 
não a tornará sem efeitos.

§ 6º As notificações mencionadas no “caput” po-
derão ser realizadas por etapas, pelo órgão com-
petente da Prefeitura.

§ 7º A notificação de que trata o “caput” far-se-á:
I – por funcionário do órgão municipal de pla-

nejamento urbano, ao proprietário do imóvel ou, 
no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha 
poderes de gerência geral ou administração e será 
realizada:

a) pessoalmente, para os proprietários que resi-
dam no Município de Santos;

b) por carta registrada com aviso de recebimen-
to, quando o proprietário não for residente no 
Município de Santos.

II – por edital quando frustrada, por 3 (três) ve-
zes, a tentativa de notificação na forma prevista 
pelo inciso I.

§ 8º Uma vez promovido, o adequado aprovei-
tamento do imóvel na conformidade do que dis-
põe esta lei complementar, caberá ao proprietário 
efetuar o cancelamento da averbação a partir de 
declaração emitida pelo órgão municipal de plane-
jamento urbano.

§ 9º A cada imóvel notificado corresponderá um 
processo administrativo, cuja tramitação deverá 
atender a regulamento, contendo as informações 
colhidas e a fundamentação acerca da caracteri-
zação do imóvel quanto ao cumprimento da sua 
função social, bem como eventuais contestações 
ou justificativas apresentadas pelo poprietário ou 
representante legal.

§ 10º Após a notificação para parcelar, edificar 
ou utilizar, os imóveis sujeitos à obrigação terão 
indeferidos os pedidos de desmembramento ou 
desdobro sem apresentação de projetos para as 
áreas resultantes.

Art. 70. Para os empreendimentos de grande 
porte, em caráter excepcional, a Prefeitura do Mu-
nicípio poderá autorizar a execução de edificação 
em etapas, desde que o projeto aprovado com-
preenda o empreendimento como um todo e a 

área computada da primeira etapa atenda ao Coe-
ficiente de Aproveitamento Mínimo.

§ 1º São considerados empreendimentos de 
grande porte na Macrozona Centro:

I – as edificações com área construída computá-
vel superior a 20.000m² (vinte mil metros quadra-
dos);

II – o parcelamento do solo sobre lotes ou gle-
bas com mais de 50.000m² (cinquenta mil metros 
quadrados) de área;

§ 2º Nos casos em que haja necessidade de 
aprovação de projeto, o prazo máximo para a uti-
lização do imóvel contado da data de recebimento 
da notificação será o definido no § 2º do artigo 69, 
acrescido de 180 (cento e oitenta) dias. 

§ 3º O imóvel ou a edificação não utilizados de-
verão estar ocupados no prazo máximo de 1 (um) 
ano, contado da data do recebimento da notifica-
ção, nos casos em que não haja necessidade de 
aprovação do projeto.

Art. 71. O descumprimento das condições e dos 
prazos previstos nos artigos anteriores implicará a 
incidência do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana – IPTU progressivo no tempo, 
mediante a aplicação das seguintes alíquotas:

I – imóvel edificado: 
a) 1,5% (um e meio por cento) no 1º (primeiro) 

ano; 
b) 3,0% (três por cento) no 2º (segundo) ano; 
c) 6,0% (seis por cento) no 3º (terceiro) ano; 
d) 12,0% (doze por cento) no 4º (quarto) ano; 
e) 15,0 % (quinze por cento) no 5º (quinto) ano; 

II – imóvel não edificado: 
a) 3,0% (três por cento) no 1º (primeiro) ano; 
b) 6,0% (seis por cento) no 2º (segundo) ano; 
c) 9,0% (nove por cento) no 3º (terceiro) ano; 
d) 12,0% (doze por cento) no 4º (quarto) ano; 
e) 15,0 % (quinze por cento) no 5º (quinto) ano. 

§ 1º Alcançada alíquota máxima prevista na alí-
nea “e” dos incisos I e II, sem que o proprietário 
tenha cumprido a obrigação de parcelamento, 
edificação ou utilização, o Município manterá a co-
brança pela alíquota máxima, até que seja cumpri-
da a referida obrigação, garantida a prerrogativa 
prevista no parágrafo 3º.

§ 2º É vedada a concessão de isenções ou de 
anistias relativas ao IPTU progressivo no tempo. 

§ 3º Decorridos os 5 (cinco) anos de cobrança do 
IPTU progressivo no tempo sem que o proprietário 
tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edi-
ficação ou utilização, o Município poderá adotar as 
providências necessárias para o cumprimento da 
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desapropriação do imóvel, na forma prevista na 
Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Es-
tatuto da Cidade.

§ 4º VETADO

§ 5º VETADO

Art. 72. É vedada a Transferência do Direito de 
Construir – TDC em qualquer um dos casos previs-
tos nesta lei complementar, tendo como doadores 
os imóveis enquadrados nas situações descritas 
no artigo 69, até que seja cumprida a obrigação 
mencionada no § 1º do artigo 71, desta lei comple-
mentar.

Art. 73. Não são enquadrados como subutiliza-
dos os imóveis tombados ou gravados com Níveis 
de Proteção 1 e 2 - NP1 e NP2, na Macroárea  Insu-
lar,  com  coeficiente  de  aproveitamento  inferior 
ao mínimo, quando possuírem utilização efetiva e 
conforme, nos termos do disposto da Lei de Uso e 
Ocupação do Solo.

Art. 74. Nos casos dos imóveis não utilizados 
não edificados e dos subutilizados edificados, as 
notificações previstas no artigo 5º da Lei Federal nº 
10.257, de 10 de julho de 2001, Estatuto da Cidade, 
e no artigo 69 desta lei complementar, deverão ser 
expedidas pelo órgão municipal responsável pelo 
planejamento urbano, baseadas no levantamento 
mencionado no referido artigo, o qual deverá ser 
elaborado pelo órgão municipal responsável pelo 
referido levantamento e publicado no Diário Ofi-
cial do Município.

§ 1º Novas notificações para as finalidades men-
cionadas no “caput” poderão ser realizadas a qual-
quer tempo, sempre que constatadas condições 
de descumprimento da Função Social da Proprie-
dade Urbana.

§ 2º A relação dos imóveis não utilizados edifica-
dos, não utilizados não edificados e subutilizados 
edificados será publicada no Diário Oficial do Mu-
nicípio.

SEÇÃO II
DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 

PROGRESSIVO NO TEMPO

Art. 75. As alíquotas progressivas estabelecidas 
no artigo 71 deverão ser lançadas pela Secreta-
ria Municipal de Finanças, para o exercício sub-

sequente à publicação da relação de imóveis in-
tegrantes do levantamento mencionado no artigo 
69 parágrafo 4º, que deverá ocorrer até o final do 
mês de novembro de cada ano.

Parágrafo único. A progressividade das alíquo-
tas poderá ser interrompida antes da conclusão 
do processo de desapropriação mencionado no 
parágrafo 3º artigo 71 desta lei complementar re-
tornando ao lançamento da alíquota livre da pro-
gressividade, caso seja cumprida a obrigação men-
cionada no parágrafo 1º do artigo 69, por meio de 
processo administrativo específico, sem prejuízo 
da progressividade, até que tenha sido efetiva-
mente comprovada no referido processo, confor-
me o caso, a obrigação de:

I – utilizar o imóvel edificado;
II – construir edificação atendendo ao coeficien-

te de aproveitamento mínimo de 0,5 de vezes a 
área do lote;

III – parcelar ou implantar condomínio na gleba.

SEÇÃO III
DO CONSÓRCIO IMOBILIÁRIO

Art. 76. Considera-se consórcio imobiliário a for-
ma de viabilização de planos de urbanização ou 
edificação por meio da qual o proprietário trans-
fere ao Poder Executivo municipal seu imóvel e, 
após a realização das obras, recebe, como paga-
mento, unidades imobiliárias devidamente urba-
nizadas ou edificadas.

§ 1º O Poder Executivo municipal poderá facul-
tar ao proprietário de área atingida pela obrigação 
de parcelamento, edificação ou utilização do solo 
urbano não edificado, subutilizado ou não utiliza-
do, a requerimento deste, o estabelecimento de 
consórcio imobiliário como forma de viabilização 
financeira do aproveitamento do imóvel. 

§ 2º A instituição do consórcio imobiliário depen-
derá do juízo de conveniência e oportunidade do 
Poder Executivo Municipal e deverá atender uma 
ou mais das seguintes finalidades:

I – promover Habitação de Interesse Social – HIS 
e Habitação de Mercado Popular – HMP; 

II – implantar equipamentos urbanos e comuni-
tários; 

III – melhorar a infraestrutura urbana local. 

§ 3º O valor das unidades imobiliárias a serem 
entregues ao proprietário será correspondente ao 
valor do imóvel antes da execução das obras, ob-
servado o disposto nos incisos I e II do parágrafo 
2º do artigo 8º da Lei Federal nº 10.257, de 10 de 
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julho de 2001 – Estatuto da Cidade.

SEÇÃO IV
DO DIREITO DE SUPERFÍCIE

Art. 77. O Município poderá receber em conces-
são, por meio da Administração Direta ou Indire-
ta, nos termos da legislação em vigor, o direito de 
superfície de bens imóveis para viabilizar a imple-
mentação de ações e objetivos previstos nesta lei 
complementar, inclusive mediante a utilização do 
espaço aéreo e subterrâneo.

Art. 78. O Município poderá ceder, mediante 
contrapartida de interesse público, conforme re-
gulamento, o direito de superfície de seus bens 
imóveis, inclusive o espaço aéreo e subterrâneo, 
com o objetivo de implantar as ações e objetivos 
previstos nesta lei complementar, incluindo insta-
lação de galerias compartilhadas de serviços pú-
blicos e para a implantação de utilidades energé-
ticas.

Art. 79. A concessão do direito de superfície tra-
tada no “caput” poderá ser gratuita ou onerosa.

SEÇÃO V
DA CONCESSÃO DO DIREITO REAL DE USO

Art. 80. Poderá ser outorgada Concessão de Di-
reito Real de Uso – CDRU, nos termos da Lei Fede-
ral nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da 
Cidade, de terrenos públicos para fins de urbani-
zação, industrialização, edificação, cultivo de terra 
ou utilização de interesse social.

Art. 81. Poderá ser concedido o Direito Real de 
Uso aos ocupantes de imóvel localizado em áre-
as urbanas, de propriedade do Município ou de 
suas autarquias, fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista, definidas como 
prioritárias para este fim, não urbanizadas ou edi-
ficadas anteriormente à ocupação, que aí tenham 
estabelecido moradia, desde que não sejam pro-
prietários de outro imóvel e que comprovem baixa 
renda, mediante o preenchimento, pelos mesmos, 
das seguintes condições:

I – utilização da área, desde o início de sua pos-
se, para residência própria ou de sua família, por 
5 (cinco) anos até a data de publicação desta lei 
complementar, ininterruptamente e sem oposi-
ção; 

II – utilização do espaço ocupado, por indivíduo 
ou unidade familiar, não superior a 200 m² (duzen-
tos metros quadrados), respeitados os direitos ad-
quiridos até a publicação desta lei complementar;

III – comprovação de renda e de não ser proprie-
tário de qualquer imóvel urbano ou rural.

§ 1º Considera-se baixa renda, para os fins pre-
vistos no “caput”, a unidade residencial cuja famí-
lia tenha renda mensal não superior a 10 (dez) sa-
lários mínimos nacionais.

§ 2º A CDRU, de que trata esta lei complementar, 
será precedida de desafetação, quando necessá-
ria, outorgada de forma onerosa, mediante avalia-
ção prévia e contrato, dispensada a licitação por 
se tratar de matéria de relevante interesse social. 

§ 3º Após o devido cadastro socioeconômico dos 
ocupantes, o preço pela ocupação será definido 
em decreto pelo Poder Executivo. 

§ 4º O contrato deverá ser formalizado median-
te escritura pública e registrado no cartório de re-
gistro de imóveis e sua extinção, averbada. 

§ 5º A concessão será conferida ao homem ou a 
mulher, ou a ambos, independentemente do esta-
do civil.

§ 6º Esse direito não será reconhecido ao mes-
mo possuidor mais de uma vez.

Art. 82. A CDRU aplicar-se-á somente à classe de 
bens dominiais de propriedade plena ou de direi-
tos reais do Município, de suas autarquias, funda-
ções e sociedades de economia mista, não sendo 
passíveis de outorga:

I – as áreas localizadas no topo de morro, exceto 
as situadas em Zonas Especiais de Interesse Social 
do tipo I, e áreas de preservação permanente; 

II – as áreas cujas características geológicas e to-
pográficas as tornam inaptas ao uso residencial; 

III – as áreas cuja utilização para moradia impe-
ça o pleno uso de locais públicos ou que já tenham 
sido objeto de investimentos de recursos públicos 
de infraestrutura, tais como vias, praças, equipa-
mentos sociais e edifícios públicos com constru-
ções iniciadas; 

IV – as áreas já comprometidas pelo Município, 
suas autarquias, empresas públicas ou sociedades 
de economia mista; 

V – as áreas urbanizadas ou edificadas antes da 
ocupação. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei com-
plementar, consideram-se áreas urbanizadas ou 
edificadas, respectivamente: 

I – aquelas que tenham acesso à via pública com 
a sua divisão em lotes residenciais, unifamiliares 
ou as áreas privativas condominiais; 

II – aquelas em que existam edificações cuja área 
de projeção no solo corresponda a um percentual 
da área total igual ou maior do que 20% (vinte por 
cento) para taxa de ocupação aplicável no caso.
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Art. 83. O direito real de uso poderá ser con-
ferido de forma individualizada ou coletiva, pelo 
prazo de 30 (trinta) anos, prorrogável sempre que 
necessário.

§ 1º Na concessão do direito real de uso de for-
ma coletiva, será atribuída igual fração ideal de 
terreno a cada possuidor, independentemente da 
dimensão do terreno que cada um ocupe, salvo hi-
pótese de acordo escrito entre os ocupantes, esta-
belecendo frações ideais diferenciadas.

§ 2º A fração ideal atribuída a cada possuidor 
não poderá ser superior a 200m² (duzentos me-
tros quadrados).

Art. 84. A CDRU resolver-se-á, antes de seu 
termo, em favor do Município, se o beneficiário 
inadimplir o preço, emitir declaração inverídica, 
transferir, transmitir, ceder o imóvel a terceiros, 
a qualquer título, der destinação diversa de mo-
radia, utilizar ou construir em desacordo com a 
legislação municipal ou tornar-se proprietário de 
imóvel, sem que ao beneficiário assista direito à 
indenização por benfeitorias de qualquer espécie.

Parágrafo único. Nas situações previstas no 
“caput”, ou em caso de desuso, abandono e renún-
cia do beneficiário, ao Município fica reservado o 
direito de decidir sobre nova concessão, nos ter-
mos desta lei complementar.

Art. 85. No caso de morte do titular do direito 
real de uso, será respeitada a ordem de vocação 
hereditária para fins de outorga de nova conces-
são aos sucessores, mediante apresentação de al-
vará judicial.

Parágrafo único. Não havendo sucessores, o 
bem objeto da concessão retornará ao Município.

Art. 86. Os critérios para definição das áreas 
prioritárias para CDRU respeitarão os seguintes 
requisitos: 

I – grau de organização da comunidade; 
II – número de pessoas beneficiadas; 
III – trabalhos de regularização fundiária ou ur-

banística em andamento no Município; 
IV – viabilidade técnica, topográfica e ambiental; 
V – grau de infraestrutura instalada; 
VI – existência de processo administrativo solici-

tando a concessão do direito real de uso; 
VII – encaminhamento de requerimento coletivo 

por associações de moradores. 

Art. 87. Fica o Poder Executivo autorizado a ela-
borar planos de urbanização específicos para as 
áreas objeto de CDRU.

Seção VI
Do Direito de Preempção

Art. 88. Para os efeitos desta lei complementar, 
considera-se direito de preempção a preferência 
conferida ao Poder Público municipal para a aqui-
sição de imóvel urbano objeto de alienação onero-
sa entre particulares, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
renovável a partir de 1 (um) ano após o decurso do 
prazo inicial de vigência.

Parágrafo único. A renovação prevista neste ar-
tigo ocorrerá por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 89. O direito de preempção incidirá em lotes 
ou glebas que serão enquadrados nos casos em 
que haja interesse público na sua utilização para 
as finalidades previstas no artigo 26 da Lei Federal 
nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da 
Cidade.

Art. 90. As áreas sujeitas à aplicação do direito 
de preempção serão delimitadas em lei específica 
a ser elaborada no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias contados a partir da publicação desta 
lei complementar.

Art. 91. O Município fará publicar, em órgão ofi-
cial e em pelo menos um jornal local ou regional 
de grande circulação, edital de aviso de notificação 
recebida nos termos do “caput” do artigo 93 e da 
intenção de aquisição do imóvel nas condições da 
proposta apresentada.

Art. 92. Os proprietários dos imóveis afetados 
pelo direito de preempção deverão ser notificados 
para que registrem a averbação quanto à preemp-
ção na respectiva matrícula do imóvel.

Art. 93. O proprietário deverá notificar sua in-
tenção de alienar o imóvel, para que o Município 
manifeste por escrito seu interesse em adquiri-lo 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme 
previsto no artigo 27, da Lei Federal nº 10.257, de 
10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade.

§ 1º A notificação mencionada no “caput” será 
anexada à proposta de compra assinada por ter-
ceiro interessado na aquisição do imóvel, da qual 
constarão preço, condições de pagamento e prazo 
de validade.

§ 2º Transcorrido o prazo mencionado no “caput”, 
sem manifestação, fica o proprietário autorizado a 
realizar a alienação para terceiros, nas condições 
da proposta apresentada.

§ 3º Concretizada a venda a terceiro, o proprie-
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tário fica obrigado a apresentar ao Município, no 
prazo de 30 (trinta) dias, cópia do instrumento pú-
blico de alienação do imóvel.

§ 4º A alienação processada em condições di-
versas da proposta apresentada é nula de pleno 
direito.

§ 5º Ocorrida a hipótese prevista no parágra-
fo anterior, o Município poderá adquirir o imóvel 
pelo valor de base de cálculo do IPTU ou pelo valor 
indicado na proposta apresentada, se este for in-
ferior àquele.

§ 6º O processo administrativo relativo à notifi-
cação de que trata o “caput” deverá ser instruído 
pelo órgão municipal responsável pelo planeja-
mento urbano.

Seção VII
Da Outorga Onerosa do Direito de Construir
e Da Outorga Onerosa de Alteração de Uso

Art. 94. O Poder Executivo Municipal poderá ou-
torgar, de forma onerosa, autorização para cons-
truir área superior àquela permitida pelos coefi-
cientes de aproveitamento a serem estabelecidos 
na lei de uso e ocupação do solo.

Art. 95. O Poder Executivo Municipal poderá ou-
torgar, de forma onerosa, autorização para alte-
ração de uso, mediante contrapartida financeira a 
ser prestada pelo beneficiário para as categorias 
de uso e nas áreas a serem definidas na Lei de Uso 
e Ocupação do Solo.

Art. 96. Os recursos auferidos com a adoção da 
Outorga Onerosa do Direito de Construir – OODC 
ou da Outorga Onerosa de Alteração de Uso – 
OOAU serão aplicados com as finalidades previs-
tas nestes incisos:

I – implantação e melhoria de equipamentos ur-
banos e comunitários;

II – ordenamento e direcionamento da expan-
são urbana; 

III – regularização fundiária;
IV – execução de programas e Empreendimen-

tos Habitacionais de Interesse Social - EHIS;
V – constituição de reserva fundiária;
VI – proteção de áreas e bens de interesse histó-

rico, cultural, paisagístico ou ambiental; 
VII – criação e melhoria de espaços públicos de 

lazer e áreas verdes; 
VIII – investimentos em bens e serviços para 

contribuição ao incremento da política de desen-
volvimento urbano do Município.

§ 1º Os recursos de contrapartida financeira ob-
tida com a Outorga Onerosa de Alteração de Uso 

– OOAU serão destinados integralmente ao Fundo 
de Desenvolvimento Urbano do Município de San-
tos – FUNDURB.

§ 2º Os recursos de contrapartida financeira ob-
tida com a Outorga Onerosa do Direito de Cons-
truir - OODC - serão destinados 50% (cinquenta 
por cento) ao Fundo de Desenvolvimento Urbano 
do Município de Santos - FUNDURB - e 50% (cin-
quenta por cento) à rubrica de investimentos em 
projetos do Fundo de Incentivo à Construção de 
Habitação Popular - FINCOHAP.

SEÇÃO VIII
DA TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR

Art. 97. O proprietário de imóvel urbano, priva-
do ou público, poderá, mediante escritura públi-
ca, exercer em outro local, ou alienar, o direito de 
construir, quando o referido imóvel for:

I – tombado ou gravado com Nível de Proteção 1 
ou 2 - NP1 ou NP2;

II – gravado com o Nível de Proteção 3a - NP3a;
III – necessário para fins de execução de abertu-

ra, prolongamento ou alargamento de via;
IV – gravado como de uso residencial plurihabi-

tacional precário, conforme programa de incenti-
vo à provisão habitacional na Macrozona Centro; 

V – necessário para implantação de equipamen-
tos urbanos e comunitários.

Art. 98. A Aplicação deste instrumento deverá 
ser regulamentada na Lei de Uso e Ocupação do 
Solo.

SEÇÃO IX
DA OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA

Art. 99. O Município poderá coordenar a implan-
tação de Operações Urbanas Consorciadas – OUC 
para promover a reestruturação, recuperação e 
melhoria ambiental e de espaços urbanos de se-
tores da cidade com efeitos positivos na qualidade 
de vida, no atendimento às necessidades sociais e 
na efetivação de direitos sociais.

Art. 100. As Operações Urbanas Consorciadas 
– OUC atenderão às disposições da Lei Federal nº 
10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cida-
de, e serão criadas por leis específicas, tendo por 
finalidades, conforme o caso:

I – implantação de equipamentos estratégicos 
para o desenvolvimento urbano;

II – otimização de áreas envolvidas em interven-
ções urbanísticas de porte e reciclagem de áreas 
consideradas subutilizadas;

III – implantação de programas de Habitação 
de Interesse Social – HIS, de Habitação de Merca-
do Popular – HMP e Habitação de Mercado – HM, 
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cujos percentuais serão definidos nas leis especí-
ficas das operações urbanas consorciadas – OUC;

IV – ampliação e melhoria do sistema de trans-
porte coletivo público;

V – implantação de espaços públicos;
VI – valorização e criação de patrimônio ambien-

tal, histórico, arquitetônico, cultural e paisagístico; 
VII – melhoria e ampliação da infraestrutura e 

do sistema viário; 
VIII – desenvolvimento econômico e dinamiza-

ção de áreas visando à geração de empregos. 

Art. 101. Lei Municipal delimitará e regulamenta-
rá as áreas de incidência das Operações Urbanas 
Consorciadas – OUC no prazo máximo de 6 (seis) 
meses, contados a partir da data de publicação 
desta lei complementar, nos termos do artigo 33 
da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001.

Art. 102. A regularização de construções, re-
formas ou ampliações executadas em desacordo 
com a legislação regulamentadora do Plano Dire-
tor de Desenvolvimento e Expansão Urbana do 
Município de Santos somente ocorrerá por meio 
de lei municipal específica, delimitando Operação 
Urbana Consorciada, nos termos dos parágrafos 
1º e 2º do artigo 32 da Lei Federal nº 10.257, de 10 
de julho de 2001.

Parágrafo único. Exclui-se da exigência de inclu-
são em Operação Urbana Consorciada a regulari-
zação de construções em Zonas Especiais de Inte-
resse Social.

SEÇÃO X
DA ARRECADAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

ABANDONADOS

Art. 103. A arrecadação de Bens Imóveis Abando-
nados será exercida pelo Município sobre o imóvel 
que atenda às condições de abandono estabeleci-
das na Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 – Código Civil, em especial se o proprietário 
não tiver interesse em conservá-lo, o imóvel não 
estiver ocupado e os impostos municipais de pro-
priedade não estiverem pagos.

§ 1º O rito administrativo que disciplinará o pro-
cesso de arrecadação de Bens Imóveis Abando-
nados será regulamentado por decreto do execu-
tivo municipal a ser elaborado no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 
data de publicação desta lei complementar.

§ 2º O Poder Executivo municipal deverá elabo-
rar e dar publicidade ao levantamento dos imóveis 
enquadrados nas situações descritas no “caput”, 
no prazo máximo de 1 (um) ano a partir da publi-
cação desta lei complementar.

§ 3º Poderá haver arrecadação e encampação 
pelo Município de imóvel abandonado quando 
ocorrerem cumulativamente as seguintes circuns-
tâncias:

I – o imóvel encontrar-se vago, sem utilização e 
sem responsável pela sua manutenção, integrida-
de, limpeza e segurança;

II – o estado de abandono do imóvel for caracte-
rizado por laudo técnico elaborado pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Edificações;

III – não estiver na posse de outrem;
IV – cessados os atos de posse, estar o proprie-

tário inadimplente com o pagamento dos tributos 
municipais incidentes sobre a propriedade imóvel.

§ 4º A Prefeitura deverá adotar as providências 
cabíveis à incorporação definitiva do bem abando-
nado ao patrimônio público, nos termos estabele-
cidos pelo regulamento, cabendo:

I – à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano tomar as medidas administrativas neces-
sárias para a encampação e arrecadação dos bens 
abandonados, observando-se desde o início, o di-
reito ao contraditório e à ampla defesa;

II – à Procuradoria Geral do Município adotar 
as medidas judiciais cabíveis para regularização 
do imóvel arrecadado junto ao Serviço Registrário 
Imobiliário.

Art. 104. O imóvel que passar à propriedade do 
Município em razão de abandono poderá ser em-
pregado em programas de Habitação de Interes-
se Social – HIS, de regularização fundiária ou de 
quaisquer outras finalidades urbanísticas, prefe-
rencialmente para a implantação de equipamen-
tos públicos.

Parágrafo único. Não sendo possível a destina-
ção indicada no “caput” em razão das caracterís-
ticas do imóvel ou por inviabilidade econômica e 
financeira, o bem deverá ser leiloado e o valor ar-
recadado será destinado ao Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Urbano – FUNDURB.

Art. 105. O procedimento para encampação e 
arrecadação terá início de ofício ou mediante de-
núncia, que informará a localização do imóvel em 
cujos atos de posse tenham cessado.

§ 1º Para dar seguimento ao procedimento de 
arrecadação, a Prefeitura deverá:

I – instaurar processo administrativo, instruído 
com os seguintes documentos:

a) requerimento ou denúncia que motivou a di-
ligência;

b) certidão imobiliária atualizada;
c) certidão positiva de existência de ônus fiscais 

municipais;
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d) outras provas do estado de abandono do 
imóvel, quando for o caso;

e) cópias de ao menos 03 (três) notificações en-
caminhadas pessoalmente ao responsável pelo 
imóvel, ou do edital de notificação publicado no 
Diário Oficial do Município, em caso de frustração 
da primeira;

II – realizar atos de diligência, mediante elabora-
ção de laudo técnico, pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Edificações, contendo a descrição 
das condições do imóvel;

III – confirmar a situação de abandono, com a 
emissão do respectivo Auto de Constatação e a 
instrução de processo administrativo.

§ 2º As notificações do proprietário ou respon-
sável pelo imóvel, mencionadas na alínea “e” do 
parágrafo 1°, far-se-ão:

I – por funcionário do órgão competente do Po-
der Público municipal, ao proprietário do imóvel 
ou, no caso deste ser pessoa jurídica, a quem te-
nha poderes de gerência geral ou administração;

II – por edital quando frustrada, por 3 (três) ve-
zes, a tentativa de notificação na forma prevista 
pelo inciso I.

§ 3º O enquadramento do imóvel como abando-
nado não dispensará a exigência de Parcelamen-
to, Edificação ou Utilização Compulsórios – PEUC, 
caso este se enquadre nos critérios estabelecidos 
nesta lei complementar.

TÍTULO III
ESTRUTURA URBANA E AMBIENTAL

Art. 106. Conforme definições estabelecidas 
nesta lei complementar, integram a estrutura ur-
bana e ambiental do Município:

I – Sistema de Mobilidade e Acessibilidade Urba-
nas; 

II – Sistemas Municipais de Áreas Verdes e de 
Espaços Livres; 

III – Sistema Municipal de Saneamento Ambien-
tal; 

IV – Sistema Municipal de Equipamentos Urba-
nos e Sociais. 

CAPÍTULO I
SISTEMA MUNICIPAL DE MOBILIDADE

Art. 107. O Sistema de Mobilidade e Acessibili-
dade Urbanas é definido pelo conjunto de servi-
ços, equipamentos, infraestruturas e instalações 
operacionais necessárias à ampla mobilidade de 
pessoas, bens, mercadorias e cargas pelo territó-
rio municipal.

Art. 108. São componentes do Sistema de Mobi-

lidade e Acessibilidade Urbanas:
I – sistemas viário e hidroviário; 
II – sistema de transporte coletivo; 
III – sistema cicloviário;
IV – sistema peatonal.

SEÇÃO I
DA ESTRUTURAÇÃO DOS SISTEMAS VIÁRIO E 

HIDROVIÁRIO MUNICIPAIS

Art. 109. A estruturação dos Sistemas Viário e 
Hidroviário Municipais é definida pelo conjunto de 
infraestruturas necessárias para a circulação de 
bens e pessoas, composto por vias terrestres e hi-
drovias.

Art. 110. O Sistema Viário Municipal compõe-se 
do conjunto de vias terrestres, que obedecerá à 
hierarquia e às diretrizes a serem regulamentadas 
em leis específicas atendendo, ao disposto na Lei 
Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Có-
digo de Trânsito Brasileiro, a saber:

I – vias de trânsito rápido; 
II – vias arteriais; 
III – vias coletoras; 
IV – vias locais. 

Parágrafo único. Adicionalmente à classificação 
de que trata o “caput” para cumprir outras funções 
urbanas, bem como atender a outros sistemas de 
circulação, tais como o cicloviário e o peatonal, in-
cluem-se as vias compartilhadas, as ciclovias, as 
ciclofaixas, as ciclorrotas e as vias exclusivas de 
circulação de pedestres.

Art. 111. As prioridades para melhoria e implan-
tação de vias serão determinadas pelas necessida-
des do transporte coletivo, pela complementação 
de ligações entre bairros e pela integração entre 
os municípios da Região Metropolitana da Baixada 
Santista – RMBS.

Art. 112. O Município regulamentará o estacio-
namento de veículos privados e de transporte 
fretado nas vias, o serviço de táxis e lotações, a 
implantação de vias destinadas ao trânsito de bi-
cicletas, bem como a circulação de veículos trans-
porte de cargas.

Art. 113. Os passeios, como parte integrante da 
via pública, destinam-se exclusivamente à circula-
ção dos pedestres com segurança e conforto, ne-
las sendo garantida a acessibilidade universal.

Art. 114. A realização de atividades temporárias 
e a implantação e o funcionamento de Polos Atra-
tivos de Trânsito e Transporte, por transporte co-
letivo ou individual, de pessoas ou de cargas, se-
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rão regulamentadas por lei.

Parágrafo único. A realização de eventos ou ma-
nifestações e a implantação e o funcionamento de 
Polos Atrativos de Trânsito e Transporte deverão 
estar condicionados ao equacionamento do servi-
ço de transporte coletivo e do sistema viário.

Art. 115. A circulação e presença de cargas peri-
gosas, em locais públicos ou privados, no território 
do Município deverão ser objeto de regulamento 
específico.

Art. 116. A instalação ou a reforma com amplia-
ção da capacidade de aeródromos e heliportos fi-
carão condicionadas à apresentação de Estudo e 
Relatório de Impacto Ambiental – EIA/RIMA.

Parágrafo único. A instalação e reforma de he-
lipontos ficam condicionadas à apresentação do 
Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, conforme 
regulamentado em legislação específica, e à auto-
rização do Comando Aéreo – COMAER.

Art. 117. O Sistema Hidroviário Municipal com-
põe-se do conjunto de vias navegáveis, natural-
mente ou após a realização de obras, compostas 
pelos canais fluviais e estuarinos, que obedecerá 
à hierarquia e às diretrizes a serem regulamen-
tadas em leis específicas, atendendo às diretrizes 
da Política Nacional de Transporte Hidroviário ela-
borada a partir das metas do Plano Nacional de 
Logística e Transportes e em alinhamento com o 
Plano Nacional sobre Mudanças do Clima e do Pla-
no Diretor de Desenvolvimento de Transportes do 
Estado de São Paulo – PDDT.

Art. 118. O Município regulamentará o Sistema 
Hidroviário Municipal visando o fomento à nave-
gação interior, o transporte de passageiros e de 
cargas, em consonância com os preceitos de ga-
rantia dos usos múltiplos das águas, planejamento 
integrado dos recursos hídricos e com as políticas 
metropolitanas para o setor.

SEÇÃO II
DA ESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE 

TRANSPORTE COLETIVO

Art. 119. O Sistema de Transporte Coletivo Pú-
blico é composto pelo conjunto de modos e servi-
ços que realizam o serviço de transporte de pas-
sageiros, acessível a toda a população mediante 
pagamento individualizado.

Parágrafo único. Os itinerários e preços serão fi-
xados pelo Poder Público, conforme as definições 
da legislação federal pertinente.

Art. 120. São componentes do Sistema de Trans-
porte Coletivo Público:

I – veículos que realizam o serviço de transporte 
público coletivo;

II – estações, pontos de parada e terminais de 
integração e transbordo;

III – vias específicas e faixas de rolamento;
IV – pátios de manutenção e estacionamento;
V – instalações e edificações de apoio ao siste-

ma.

SEÇÃO III
DA ESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA CICLOVIÁRIO

Art. 121. O Sistema Cicloviário é caracteriza-
do pela circulação de veículos não motorizados e 
movidos a tração humana, que devem ser articu-
lados ao sistema de transporte coletivo público e 
programas de incentivo ao uso de bicicletas como 
meio de transporte urbano.

Art. 122. O Sistema Cicloviário compõe-se de:
I – ciclovias, ciclofaixas e ciclorrotas;
II – equipamentos urbanos como paraciclos, bi-

cicletários e estações de integração com o sistema 
de transporte público.

SEÇÃO IV
DA ESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

PEATONAL

Art. 123. O Sistema Viário Peatonal compõe-se 
de vias de pedestres a exemplo de passeios pú-
blicos, vias de circulação exclusiva de pedestres, 
galerias internas a edificações, passagens e áreas 
livres de uso público e as áreas cobertas de uso 
público.

§ 1º O sistema viário Peatonal é composto de 
áreas públicas e particulares.

§ 2º Em todo o Sistema Viário Peatonal deverá 
ser garantida acessibilidade universal.

§ 3º Para o disposto no “caput”, consideram-se 
passagens as vias de uso público, destinadas a pe-
destres, de propriedade pública ou particular, co-
bertas ou não, a serem regulamentadas em legis-
lação específica.

CAPÍTULO II
SISTEMA MUNICIPAL DE ÁREAS VERDES E DE 

ESPAÇOS LIVRES

Art. 124. O Sistema Municipal de Áreas Verdes 
e de Espaços Livres é definido pelo conjunto de 
espaços vegetados ou não, destinados à implan-
tação de áreas verdes e/ou de áreas livres sem 
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vegetação, de propriedade pública ou privada, 
delimitados em legislação específica, tendo como 
objetivos a proteção e a preservação da qualida-
de ambiental e o desenvolvimento sustentável do 
Município.

Art. 125. O Sistema Municipal de Áreas Verdes e 
de Espaços Livres compõem-se de:

I – áreas verdes e espaços livres de propriedade 
pública: 

a) Unidades de Conservação de Proteção Inte-
gral e de Uso Sustentável integrantes do Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação;

b) Parque Zoobotânico “Orquidário Municipal 
de Santos”; 

c) Jardim Botânico “Chico Mendes”;
d) Parque Municipal “Roberto Mário Santini”; 
e) Aquário Municipal; 
f) praias, jardins das praias, praças e parques; 
g) áreas verdes e livres do sistema viário; 
h) áreas verdes e livres de instituições e serviços 

públicos; 
i) áreas verdes originárias de parcelamento do 

solo; 
II – áreas verdes e espaços livres de propriedade 

particular: 
a) unidades de conservação de uso sustentável;
b) áreas verdes e espaços livres de instituições e 

serviços privados; 
c) áreas verdes e espaços livres de imóveis iso-

lados; 
d) áreas verdes e espaços livres de imóveis em 

condomínios.

Art. 126. Os parques, as áreas verdes e os espa-
ços livres a serem implantados integrarão o Siste-
ma Municipal de Áreas Verdes e de Espaços Livres.

Art. 127. Nos espaços livres de arruamento e de 
áreas verdes públicas, existentes e futuras, inte-
grantes dos Sistemas Municipais de Áreas Verdes 
e Espaços Livres, poderão ser implantadas instala-
ções de lazer e recreação de uso coletivo, obede-
cendo-se os parâmetros urbanísticos fixados em 
legislação específica.

Art. 128. As praias deverão receber tratamentos 
paisagístico e estético, adequados e permanentes, 
preservando suas características de espaços dinâ-
micos.

CAPÍTULO III 
SISTEMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL

Art. 129. O Sistema de Saneamento Ambiental 
é composto pelos serviços, equipamentos, infra-
estruturas e instalações operacionais necessárias 

para viabilizar:
I – abastecimento público de água potável, des-

de a captação até as ligações prediais com seus 
respectivos instrumentos de medição; 

II – coleta, afastamento, tratamento e disposi-
ção final adequados dos esgotos sanitários, desde 
as ligações prediais até o lançamento do efluente 
final no meio ambiente; 

III – transporte, detenção ou retenção de águas 
pluviais; 

IV – coleta, inclusive a coleta seletiva, transpor-
te, transbordo, tratamento e destinação final dos 
resíduos domiciliares e dos resíduos de limpeza 
urbana, originários da varrição e limpeza de logra-
douros, vias públicas e praias.

§ 1º Os projetos de expansão ou remanejamen-
to das redes de saneamento deverão ser aprova-
dos pela Prefeitura.

§ 2º A preferência de localização das redes de 
saneamento será da Prefeitura, sob pena de re-
manejamento sem custos ao Município.

Art. 130. Os projetos e obras de reforma, expan-
são ou remanejamento da infraestrutura de sane-
amento deverão ter prévia aprovação dos órgãos 
municipais responsáveis pela implantação e ma-
nutenção dos serviços públicos de infraestrutura 
urbana da Prefeitura.

§ 1º A preferência na localização das redes e 
equipamentos de infraestrutura de saneamento 
será da Prefeitura.

§ 2º Em caso de inobservância da preferência 
aludida no parágrafo anterior, o Município poderá 
promover o remanejamento das instalações, sem 
custos ao mesmo.

SEÇÃO I
DA ESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Art. 131. O Sistema de Abastecimento de Água é 
composto por:

I – infraestrutura de captação, tratamento, adu-
ção, armazenamento e distribuição de água potá-
vel;

II – mananciais hídricos.

SEÇÃO II
DA ESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Art. 132. O Sistema de Esgotamento Sanitário é 
composto pelos sistemas necessários à coleta, tra-
tamento e emissão dos efluentes sanitários.
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SEÇÃO III
DA ESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE DRENAGEM

Art. 133. O Sistema de Drenagem é definido pelo 
conjunto formado pelas características geológicas-
-geotécnicas e do relevo e pela infraestrutura de 
macro e microdrenagem instaladas e projetadas.

Art. 134. O Sistema de Drenagem compõem-se 
de: 

I – fundos de vale, talvegues e linhas naturais de 
drenagem; 

II – elementos de microdrenagem, como vias, 
sarjetas, meio fio, bocas de lobo, galerias de água 
pluvial, poços de visita, escadas hidráulicas, entre 
outros; 

III – elementos de macrodrenagem, como canais 
naturais e artificiais, galerias, estações elevatórias 
e reservatórios de retenção ou contenção. 

SEÇÃO IV
DA ESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Art. 135. O Sistema de Gestão Integrada de Resí-
duos Sólidos é definido pelo conjunto de serviços 
públicos relacionados à coleta, disposição e trata-
mento de resíduos sólidos, bem como à sua ges-
tão.

Art. 136. O Sistema de Gestão Integrada de Resí-
duos Sólidos compõe-se, entre outros, de: 

I – sistemas de coleta de resíduos sólidos; 
II – centrais de separação, triagem e reciclagem 

de resíduos; 
III – centrais de compostagem; 
IV – estações de transbordo; 
V – aterros sanitários;
VI – usinas geradoras de energia, a partir do 

aproveitamento energético dos gases gerados nas 
unidades de disposição final de resíduos sólidos.

CAPÍTULO IV
SISTEMA MUNICIPAL DE EQUIPAMENTOS 

URBANOS E SOCIAIS

Art. 137. O Sistema Municipal de Equipamen-
tos Urbanos e Sociais é composto pelas redes de 
equipamentos públicos, ou privados de uso públi-
co, operados pelas políticas sociais setoriais volta-
dos para a efetivação e universalização de direitos 
sociais, compreendidos como direito do cidadão 
e dever do Estado, com participação da sociedade 
civil nas fases de decisão, execução e fiscalização 
dos resultados.

Art. 138. São componentes do Sistema de Equi-
pamentos Urbanos e Sociais: 

I – equipamentos de educação;

II – equipamentos de saúde;
III – equipamentos de esportes;
IV – equipamentos de cultura;
V – equipamentos de assistência social;
VI – equipamentos de segurança;
VII – equipamentos de turismo;
VIII – equipamentos de meio ambiente.

Art. 139. O Poder Executivo deverá realizar co-
leta, inventário, sistematização, produção de in-
dicadores georreferenciados e formulação de 
diagnósticos dos equipamentos urbanos e sociais, 
bem como dos próprios municipais, de forma ar-
ticulada ao Sistema de Informações Geográficas 
do Município – SIGSantos, visando implementar a 
gestão democrática conforme disposto no Título V 
desta lei complementar, garantindo a transparên-
cia sobre os serviços públicos oferecidos no Muni-
cípio, disponibilizando dados, indicadores e metas 
de resultado, ampliando a cultura de cidadania.

Art. 140. A política municipal de desenvolvimen-
to urbano deve priorizar a oferta e o funcionamen-
to dos equipamentos urbanos e sociais de que tra-
ta este capítulo, adequados às necessidades dos 
moradores de cada bairro.

TÍTULO IV
POLÍTICAS E PLANOS SETORIAIS

Art. 141. Os projetos, programas, objetivos, di-
retrizes, ações e metas criados de acordo com os 
planos setoriais definidos nesta lei complementar, 
compõem as políticas públicas setoriais.

CAPÍTULO I
DA HABITAÇÃO

Art. 142. A Política Municipal de Habitação tem 
como princípio a moradia adequada como direito 
e vetor de inclusão social, garantindo um padrão e 
habitabilidade com inserção urbana que permita 
o atendimento pelos sistemas de infraestrutura, 
saneamento ambiental, mobilidade e equipamen-
tos públicos que assegurem o exercício pleno da 
cidadania. 

§ 1º O Plano Municipal de Habitação, o Plano Mu-
nicipal de Regularização Fundiária e a Conferência 
Municipal de Habitação são as principais instân-
cias de planejamento e gestão da Política Munici-
pal de Habitação e deverão atender ao princípio 
de plena participação da sociedade civil em suas 
definições e implementações. 

§ 2º O ordenamento de Uso e Ocupação do Solo, 
o Plano Municipal de Habitação e demais leis que 
integram o Sistema de Planejamento deverão ga-
rantir o acesso à terra urbanizada, devendo tratar 
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de forma prioritária a Habitação de Interesse So-
cial – HIS, como também a questão da Habitação 
de Mercado Popular – HMP. 

§ 3º Para os efeitos desta lei complementar, con-
sidera-se:

I – Empreendimento Habitacional de Interesse 
Social – EHIS: corresponde ao parcelamento do 
solo, uma edificação ou um conjunto de edifica-
ções, destinado total ou parcialmente à Habitação 
de Interesse Social – HIS; 

II – Empreendimento Habitacional de Mercado 
Popular – EHMP: corresponde ao parcelamento do 
solo, uma edificação ou um conjunto de edifica-
ções, destinado total ou parcialmente à Habitação 
de Mercado Popular – HMP; 

III – Habitação de Interesse Social – HIS: desti-
nada ao atendimento habitacional das famílias de 
baixa renda, podendo ser de promoção pública ou 
privada, com padrão de unidade habitacional com 
um sanitário, até uma vaga de garagem e área útil 
de, no máximo, 60 m² (sessenta metros quadra-
dos), com possibilidade de ampliação quando as 
famílias beneficiadas estiverem envolvidas direta-
mente na produção das moradias, classificando-
-se em 2 (dois) tipos:

a) HIS 1: destinada a famílias com renda bruta 
igual ou inferior a 3 (três) salários mínimos nacio-
nais; 

b) HIS 2: destinada a famílias com renda bruta 
igual a 3 (três) até 7,5 (sete e meio) salários míni-
mos nacionais; 

IV – Habitação de Mercado Popular – HMP: desti-
nada a famílias com renda bruta igual a 7,5 (sete e 
meio) até 10 (dez) salários mínimos nacionais, po-
dendo ser de promoção pública ou privada, com 
padrão de unidade habitacional com até 2 (dois) 
sanitários, até uma vaga de garagem e área útil 
de, no máximo, 70 m² (setenta metros quadrados) 
garantido um mínimo de 65% de área privativa 
da área construída total do empreendimento, ex-
cluindo-se vaga de veículos.

§ 4º A produção de novas unidades de Habita-
ção de Interesse Social – HIS e de Habitação do 
Mercado Popular – HMP deverá atender às dispo-
sições estabelecidas por legislação especifica de 
EHIS, EHMP, HIS, HMP e para as zonas de uso ZEIS 
1, 2 e 3.

§ 5º A legislação a que se refere o parágrafo an-
terior deverá incluir parâmetros urbanísticos que 
propiciem o livre acesso público de pedestres e a 
presença de áreas comunitárias e de comércio ou 
serviços em Empreendimentos Habitacionais de 
Interesse Social – EHIS – e em Empreendimentos 
Habitacionais de Mercado Popular – EHMP.

§ 6º Lei específica aprovará o Plano Municipal de 

Habitação no prazo máximo de 18 (dezoito) meses 
da data de promulgação desta lei.

Art. 143. Os promotores da Habitação de Inte-
resse Social – HIS são os seguintes: 

I – órgãos da administração direta;
II – entidades representativas dos moradores ou 

cooperativas habitacionais, conveniadas ou con-
sorciadas com o Poder Público; 

III – entidades ou empresas que desenvolvam 
empreendimentos conveniados ou consorciados 
com o Poder Público para execução de empreen-
dimentos de Habitação de Interesse Social – HIS; 

IV – empresas ou entidades sem fins lucrativos, 
quando atuando, respectivamente, como executo-
ras ou organizadoras de EHIS, no âmbito de pro-
grama habitacional subvencionado pela União, Es-
tado ou Município. 

Art. 144. Poderá ser estabelecida, em lei, como 
exigência para o licenciamento de empreendi-
mentos imobiliários ou atividades econômicas de 
grande porte ou implantação de planos e projetos 
urbanísticos, a doação de áreas ao Município para 
fins de produção de HIS na Macrozona do empre-
endimento.

§ 1º A doação prevista no “caput” não afasta a 
necessidade de destinação de áreas ao Município 
nos termos do exigido na Lei Federal nº 6.766, de 
19 de dezembro de 1979, e na Lei Municipal de 
Parcelamento do Solo.

§ 2º A concessão de incentivos à doação previs-
ta no “caput” neste artigo poderá ser prevista em 
legislação específica.

Art. 145. Cabe ao Município promover a assis-
tência técnica, urbanística e social gratuita à popu-
lação, indivíduos, entidades, grupos comunitários 
e movimentos na área de Habitação de Interesse 
Social – HIS, buscando promover a inclusão social, 
ambiental e urbanística da população de baixa 
renda, particularmente nas ações visando à regu-
larização fundiária e qualificação de assentamen-
tos precários existentes.

Parágrafo único. A assistência técnica pública e 
gratuita será implementada por legislação especí-
fica, conforme disposto na Lei Federal nº 11.888, 
de 24 de dezembro de 2008.

Art. 146. Na implementação da Política Munici-
pal de Habitação de Interesse Social, deverá ser 
garantida a integração dos cadastros das famílias 
atendidas pelos projetos de provisão habitacional 
e de regularização fundiária através da criação de 
cadastro único municipal integrado aos dados do 
Cadastro Único Nacional, incluindo os dados do 
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CDHU, COHAB e Município, objetivando impedir a 
duplicidade de atendimento.

CAPÍTULO II
DA MOBILIDADE E ACESSIBILIDADE URBANAS

Art. 147. A Mobilidade e a Acessibilidade Urba-
nas compreendem instrumentos da política de 
desenvolvimento urbano de forma a integrar os 
diferentes modos de transporte e a melhoria da 
mobilidade e acessibilidade das pessoas e cargas 
no território do Município de Santos.

§ 1º A Política de Mobilidade e Acessibilidade 
Urbanas deve atender ao previsto na Lei Federal 
nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da 
Cidade, e na Lei Federal nº 12.587, de 3 de janeiro 
de 2012, que instituiu as diretrizes da Política Na-
cional de Mobilidade Urbana, consubstanciada na 
implementação e constante atualização do Plano 
Municipal de Mobilidade e Acessibilidade Urbanas.

§ 2º Em conformidade com o disposto no pará-
grafo 3º do artigo 41 da Lei Federal nº 10.257, de 
10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade, o Municí-
pio elaborará o Plano de Rotas Preferenciais de Pe-
destres, como parte integrante do Plano Municipal 
de Mobilidade e Acessibilidade Urbana, dispondo 
sobre os passeios públicos a serem implantados 
ou reformados pelo poder público, com vistas a 
garantir acessibilidade da pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida, especialmente da-
queles que se constituem caminhos de concen-
tração de focos geradores de maior circulação de 
pedestres, como os órgãos públicos e os locais de 
prestação de serviços públicos e privados de saú-
de, educação, assistência social, esporte, cultura, 
correios e telégrafos, bancos, entre outros, sem-
pre que possível de maneira integrada com os sis-
temas de transporte coletivo de passageiros.

Art. 148. A Mobilidade e Acessibilidade Urba-
nas têm por objetivo contribuir para o acesso uni-
versal à cidade, o fomento e a concretização das 
condições que contribuam para a efetivação dos 
princípios, objetivos e diretrizes da política de de-
senvolvimento urbano, de forma a:

I – promover a mobilidade sustentável, reconhe-
cendo a interdependência entre os transportes, a 
saúde, o ambiente e o direito à cidade; 

II – reduzir a necessidade de utilização do trans-
porte individual motorizado e promover meios de 
transportes coletivos acessíveis a todos, a preços 
módicos;

III – aumentar a parcela de viagens realizadas 
em transportes públicos, a pé ou de bicicleta; 

IV – desenvolver e manter uma boa infraestru-
tura para locomoção de pedestres e pessoas com 

mobilidade reduzida, com calçadas, travessias e 
equipamentos adequados; 

V – acelerar a transição para veículos menos po-
luentes;

VI – reduzir o impacto dos transportes sobre o 
ambiente e a saúde pública;

VII – desenvolver de forma participativa um pla-
no de mobilidade urbana integrado e sustentável; 

VIII – priorizar investimentos no sistema viário, 
com base no “Plano Viário Municipal”, no que tan-
ge aos equipamentos de gerenciamento do trân-
sito, sinalização, operação, fiscalização, acessibili-
dade, e infraestrutura propriamente dita, visando 
à estruturação e integração municipal e regional; 

IX – priorizar as obras de organização do siste-
ma viário estrutural, com base no “Plano Viário 
Municipal”, bem como a correção da geometria, 
visando à eliminação dos problemas de fluidez e 
segurança viárias, ou sem mobilidade universal; 

X – incentivar a iniciativa privada a viabilizar a 
implantação de dispositivos de sinalização e obras 
viárias e de mobilidade universal, necessários ao 
sistema viário, com recursos próprios; 

XI – incentivar a integração intermodal do trans-
porte de cargas e de passageiros; 

XII – ordenar um sistema de circulação de car-
gas, de forma a minimizar a interferência com o 
sistema viário intraurbano, em especial na área 
central; 

XIII – estabelecer um sistema de transporte cole-
tivo de uso universal integrado física, operacional 
e tarifariamente; 

XIV – inserir, no âmbito do procedimento de re-
gularização fundiária e urbanística, obras tenden-
tes a proporcionar o acesso de veículos de trans-
porte coletivo aos assentamentos abrangidos pelo 
citado procedimento; 

XV – integrar projetos e o Plano Municipal de Mo-
bilidade e Acessibilidade Urbana aos respectivos 
planos dos municípios limítrofes, considerando as 
demandas metropolitanas, do Porto de Santos e 
das atividades retroportuárias;

XVI – priorizar a construção do túnel de ligação 
entre Macrozonas Leste e Noroeste da Macroá-
rea Insular do Município, por meio de articulações 
com o Município de São Vicente e demais esferas 
de governo;

XVII – elaborar plano de implantação de estacio-
namentos públicos ou privados, de forma que o 
espaço da via pública seja priorizado para o trans-
porte público e modais não motorizados de trans-
porte, evitando a excessiva geração de trânsito em 
suas áreas de influência. 

Art. 149. Lei municipal estabelecerá o Plano Mu-
nicipal de Mobilidade e Acessibilidade Urbana que 
contemplará o planejamento, monitoramento, 
fiscalização, fomento, execução, análise e reava-
liação de instrumentos de mobilidade e comuni-
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cação universais, inclusive criação, atualização e 
divulgação dos índices de inclusão social e urbana 
das pessoas com deficiência, a ser aprovado em 
até 180 (cento e oitenta dias) contados da promul-
gação desta lei complementar.

Parágrafo único. As definições de desenho uni-
versal e adaptações razoáveis, mobilidade e co-
municação para os efeitos desta lei complementar 
são aquelas que constam da Convenção dos Direi-
tos das Pessoas com Deficiência, de seu Protocolo 
Facultativo e da legislação federal.

CAPÍTULO III
DO SANEAMENTO

Art. 150. A Política Municipal de Saneamento 
tem por objetivo contribuir para o acesso univer-
sal à água potável e ao saneamento básico, contri-
buindo para a efetivação dos princípios, objetivos 
e diretrizes da política de desenvolvimento urba-
no, de forma a: 

I – monitorar e atualizar o Plano Municipal de 
Saneamento Básico, ampliando as ações para an-
tecipação das metas de redução de perdas; 

II – implementar política permanente para cons-
cientização sobre consumo consciente da água;

III – executar ações de controle da poluição difu-
sa para melhoria e controle da balneabilidade das 
praias, através da implantação do Plano de Sane-
amento;

IV – implementar ações de infraestrutura, para 
fomentar a política de saneamento básico; 

V – priorizar o atendimento de áreas sem aten-
dimento ou com atendimento parcial pelo Sistema 
Municipal de Saneamento Ambiental; 

VI – estimular a realização de ligações residen-
ciais e não residenciais em locais onde estão dis-
poníveis as redes de abastecimento de água e de 
coleta de esgotos; 

VII – criar instrumentos para garantir que a im-
plantação de novos empreendimentos e ativida-
des não provoque impactos nos sistemas de micro 
e macrodrenagem nas respectivas bacias.

Art. 151. A Política Municipal de Resíduos Sóli-
dos tem por objetivo contribuir para a ampliação 
da melhoria de qualidade de vida dos cidadãos, vi-
sando ao atendimento às diretrizes preconizadas 
pela Lei Federal n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, 
que estabelece a política nacional de resíduos sóli-
dos, contribuindo para a efetivação dos princípios, 
objetivos e diretrizes da política de desenvolvi-
mento urbano, de forma a: 

I – monitorar e atualizar o Plano Municipal de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, ampliando 
as ações e metas definidas; 

II – promover a inserção de associações e coo-
perativas de catadores na política pública de ges-

tão de resíduos; 
III – elaborar um programa de ampliação e forta-

lecimento e divulgação maciça da rede de ecopon-
tos na cidade; 

IV – realizar ações para gestão do resíduo da 
construção civil coletado na cidade, aperfeiçoando 
o sistema de triagem e destinação ambientalmen-
te correta; 

V – ampliar a instalação de contentores públicos 
para resíduos orgânicos e recicláveis; 

VI – realizar campanha municipal de educação 
ambiental permanente, visando ao cumprimento 
da política nacional de resíduos sólidos; 

VII – criar cursos públicos e/ou em parceria para 
capacitação e inclusão social de profissionais vol-
tados à área de reciclagem. 

CAPÍTULO IV
DA REDUÇÃO DE RISCOS

Art. 152. A Política Municipal de Proteção e Defe-
sa Civil, implantada com base no Plano Municipal 
de Proteção e Defesa Civil, abrange ações de pre-
venção, mitigação, preparação, resposta e recupe-
ração e deverá integrar-se às políticas de ordena-
mento territorial, desenvolvimento urbano, meio 
ambiente, saúde, recursos hídricos, mudanças cli-
máticas, educação, ciência e tecnologia e demais 
políticas setoriais, com o objetivo de reduzir os ris-
cos naturais e antrópicos, promover a segurança 
da comunidade e minimizar os danos decorrentes 
de eventos adversos, visando ao desenvolvimento 
sustentável.

Parágrafo único. A Gestão dos Riscos, coordena-
da pelo órgão municipal de proteção e defesa civil 
e entendido como o conjunto de medidas jurídicas 
e de ações do setor público e da sociedade, será 
baseada em estudos técnicos, incluindo Monitora-
mento Meteorológico, Mapas de Suscetibilidades, 
Cartas Geotécnicas e Plano Municipal de Redução 
de Riscos – PMRR, dentre outros, que visam ga-
rantir a redução dos riscos de desastres em todo 
o território municipal, a minimização dos impac-
tos adversos decorrentes de atividades humanas 
e dos processos naturais, e constituem estratégia 
de formação de uma sociedade resiliente.

Art. 153. O Plano Municipal de Redução de Ris-
cos – PMRR, contendo mapeamento e classifica-
ção de áreas e de moradias em situação de risco, 
deverá ser anualmente atualizado.

§ 1º O Plano Municipal de Redução de Riscos – 
PMRR será coordenado pelo órgão municipal de 
defesa civil, de forma a subsidiar e orientar as ati-
vidades de redução de risco, que incluem ações 
estruturais, tais como execução e manutenção de 
adequados sistemas de drenagem, intervenções 
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de estabilização de taludes e de encostas, remo-
ção de moradias em situações de risco alto ou 
muito alto, ações e obras de recuperação de áreas 
degradadas, além de medidas não estruturais.

§ 2º O Plano Municipal de Redução de Riscos 
– PMRR deve priorizar ações preventivas para a 
gestão do risco preconizada pela legislação fede-
ral e estadual e incluirá as etapas de identificação, 
análise e cartografia dos riscos, definição de medi-
das estruturais e não estruturais de prevenção de 
desastres, planejamento e treinamento para situ-
ações de emergência, além de divulgação de infor-
mações e elaboração de cadastro socioeconômico 
das famílias e ocupações em áreas de risco. 

§ 3º O Plano Municipal de Redução de Riscos – 
PMRR deverá articular-se aos Planos setoriais cor-
respondentes, incluídos os Planos Municipais de 
Habitação, Recuperação e Conservação da Mata 
Atlântica, Regularização Fundiária e Saneamento, 
dentre outros. 

CAPÍTULO V
DO MEIO AMBIENTE

Art. 154. É dever do Poder Público e da coletivi-
dade proteger o meio ambiente para a presente e 
as futuras gerações, garantindo:

I – implantação de políticas de crescimento ur-
bano ambientalmente sustentável, com suporte 
na definição clara de diretrizes objetivas, normas, 
critérios e padrões; 

II – integração de políticas públicas com o licen-
ciamento, o controle, preservação e a fiscalização 
ambiental; 

III – a melhora da qualidade de vida e a manu-
tenção do equilíbrio ecológico da cidade. 

Parágrafo único. Para garantir a qualidade am-
biental urbana, o Município deve empreender 
ações de fiscalização do uso desconforme, prio-
ritariamente nas Macrozonas Centro e Noroeste, 
de modo a aplicar o disposto na lei complementar 
que disciplina o instrumento do Estudo de Impac-
to de Vizinhança no Município na mitigação dos 
impactos dos usos portuários e retroportuários.

Art. 155. A elaboração e implementação do Pla-
no Municipal de Conservação e Recuperação da 
Mata Atlântica deve ter como diretriz a valorização 
da paisagem e da estruturação dos espaços pú-
blicos, ampliando a qualidade e caracterização do 
patrimônio ambiental.

Art. 156. A Política de Meio Ambiente deve bus-
car a otimização do consumo energético, a partir 
do estabelecimento de metas para a redução do 
consumo de energia e fomento ao uso de energia 

gerada através de outras fontes renováveis, por 
meio do Plano de Eficiência Energética.

CAPÍTULO VI
DA ARBORIZAÇÃO

Art. 157. O Plano Municipal de Arborização e 
Manejo é o principal instrumento da política muni-
cipal de arborização, e terá os seguintes objetivos:

I – criar condições para a implantação dos Pla-
nos de Arborização e Manejo e do Código Munici-
pal de Meio Ambiente;

II – ampliar as Áreas Verdes Urbanas por meio 
da implantação de adensamento da arborização 
pública, da implantação de áreas ajardinadas e ar-
borizadas, seja por meio do Poder Público ou atra-
vés de compensações originadas de fontes causa-
doras de impacto ambiental e de vizinhança, com 
mecanismos criados para esse fim;

III – incentivar a criação de áreas verdes particu-
lares; 

IV – ampliar a arborização de praças, parques e 
espaços livres de uso público, bem como de calça-
das e canteiros centrais e incrementar a criação de 
parques lineares; 

V – atuar como instrumento de planejamento 
para a implantação de uma política de plantio, 
preservação, manejo e expansão da arborização 
da cidade; 

VI – inventariar georreferenciadamente a arbo-
rização existente para ser a base da ampliação da 
arborização pública, que se iniciará pelas áreas 
mais carentes de vegetação arbórea; 

VII – elaborar cadastro de cada espécime da Ar-
borização Pública, com base no inventário, servin-
do este como histórico das ações empreendidas 
em cada vegetal de modo a facilitar as ações de 
manejo;

VIII – planejar a implantação de árvores frutífe-
ras em praças.

CAPÍTULO VII
DAS MUDANÇAS CLIMÁTICAS

Art. 158. O Município deverá elaborar e imple-
mentar o Plano Municipal de Mudanças do Clima, 
contendo indicadores e metas à adaptação às mu-
danças do clima e mitigação dos gases de efeito 
estufa, com objetivo de ampliar seu nível de resi-
liência e melhorar a qualidade ambiental do terri-
tório.

Art. 159. O desenvolvimento das atividades de 
implantação do Plano Municipal de Mudanças do 
Clima será feito por meio de:

I – diagnóstico climático do Município: situação 
atual, tendências, análise das vulnerabilidades 
socioambientais e do arcabouço institucional, vi-
sando melhorar a capacidade de adaptação às 
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mudanças climáticas e a prevenção, preparação e 
respostas a eventos extremos; 

II – elaboração de programa de cenários futuros 
para planejamento e gestão ambiental de investi-
mentos, uso do solo e desenvolvimento urbano; 

III – monitoramento, em tempo real, dos indica-
dores de qualidade climática e de controle da po-
luição, bem como de previsão e acompanhamento 
de eventos oceânico-meteorológicos extremos, in-
cluindo elaboração e implementação de Plano de 
Contingência para ressacas e inundações. 

Parágrafo único. A definição de parâmetros ur-
banísticos, disciplinados pela lei de uso e ocupa-
ção do solo, deve considerar a função destes na 
prevenção dos impactos negativos patrimoniais e 
sociais em áreas afetadas.

CAPÍTULO VIII
DA PAISAGEM URBANA

Art. 160. Para fins de aplicação desta lei comple-
mentar, considera-se paisagem urbana o espaço 
aéreo e a superfície externa de qualquer elemen-
to natural ou construído, tais como edifícios, an-
teparos, construções e superfícies aparentes de 
equipamentos de infraestrutura, de segurança e 
de veículos automotores, anúncios de qualquer 
natureza, elementos de sinalização urbana, equi-
pamentos de informação e comodidade pública e 
logradouros públicos.

Art. 161. As ações públicas e privadas com inter-
ferência na paisagem urbana deverão atender ao 
interesse público, em consonância com os direitos 
fundamentais da pessoa humana e as necessi-
dades de conforto ambiental, com a melhoria da 
qualidade de vida urbana, conforme os seguintes 
objetivos: 

I – garantir a todos o direito à fruição da paisa-
gem, à qualidade ambiental do espaço público e à 
possibilidade de identificação, leitura e apreensão 
da paisagem e de seus elementos constitutivos;

II – criar uma identidade visual e assegurar o 
equilíbrio entre os diversos elementos que com-
põem a paisagem urbana, garantindo suas carac-
terísticas estéticas e funcionais; 

III – favorecer a preservação do patrimônio cul-
tural e ambiental urbano; 

IV – garantir a acessibilidade dos espaços públi-
cos a veículos e a pedestres, por meio da fluidez, 
segurança e conforto de seus deslocamentos; 

V – disciplinar o uso dos espaços públicos e pri-
vados subordinado a projeto previamente estabe-
lecido segundo parâmetros legais; 

VI – elaborar normas e programas específicos 
para os setores da cidade, considerando a diver-
sidade da paisagem nas várias regiões que a com-
põem;

VII – compatibilizar o uso e ocupação do solo e 
a implantação de infraestrutura à preservação da 
paisagem urbana em seu conjunto;

VIII – incentivar projetos que qualifiquem os ní-
veis de visibilidade da paisagem urbana do Muni-
cípio, principalmente na Macrozona Centro.

Art. 162. São diretrizes da política municipal para 
preservação e melhoria da paisagem urbana: 

I – o livre acesso de pessoas e bens à infraestru-
tura urbana; 

II – a priorização de efetiva sinalização de inte-
resse público com vistas a não confundir motoris-
tas na condução de veículos e garantir a livre e se-
gura locomoção de pedestres; 

III – o combate à poluição visual, bem como à 
degradação ambiental; 

IV – a proteção, preservação e recuperação do 
patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagísti-
co, de consagração popular, bem como do meio 
ambiente natural ou construído da cidade; 

V – a compatibilização das modalidades de 
anúncios com os locais onde possam ser veicula-
dos, nos termos desta lei complementar; 

VI – a implantação de sistema de fiscalização so-
bre as diversas intervenções na paisagem urbana 
de forma efetiva, ágil, moderna, planejada e per-
manente; 

VII – a elaboração de normas e programas espe-
cíficos para os distintos setores do Município, con-
siderando a diversidade da paisagem nas várias 
regiões que a compõem; 

VIII – o disciplinamento dos elementos presen-
tes nas áreas públicas, considerando as normas 
de ocupação das áreas privadas e a volumetria 
das edificações que, no conjunto, são formadoras 
da paisagem urbana;

IX – a criação de novos padrões, mais restritivos, 
de comunicação institucional, informativa ou indi-
cativa; 

X – a adoção de parâmetros de dimensões, po-
sicionamento, quantidade e interferência mais 
adequada à sinalização de trânsito, aos elementos 
construídos e à vegetação, considerando a capaci-
dade de suporte da região; 

XI – o estabelecimento de normas e diretrizes 
para a implantação dos elementos componentes 
da paisagem urbana e a correspondente veicula-
ção de publicidade; 

XII – a criação de plano para embutimento de 
fiação aérea, principalmente nas áreas de interes-
se turístico, histórico e comercial, bem como em 
áreas demarcadas como ZEIS-I em processo de re-
gularização fundiária de interesse social.

XIII – VETADO
XIV – VETADO
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XV – VETADO
XVI – VETADO

Art. 163. O uso do espaço aéreo de logradouros 
públicos será regulamentado por legislação es-
pecífica, observadas as precauções atinentes aos 
impactos urbanísticos e ambientais, bem como a 
garantia da justa recuperação da valorização imo-
biliária resultante deste uso, pelo Município, nos 
termos do inciso VI do artigo 63 desta lei comple-
mentar, quando esta valorização for constatada 
mediante laudo técnico específico.

CAPÍTULO IX
DO TURISMO

Art. 164. A política de desenvolvimento das ativi-
dades turísticas é composta pelas seguintes ações 
estratégicas: 

I – desenvolver programas de trabalho entre o 
Poder Público e a iniciativa privada tendo por ob-
jetivo a qualificação dos serviços direta ou indire-
tamente relacionados com o turismo em suas di-
versas modalidades: segurança, saúde, trânsito, 
esportes, gastronomia, hotelaria, comércio e re-
ceptivo local; 

II – fortalecer as parcerias com os setores pro-
dutivos do turismo visando ao planejamento e 
execução de ações promocionais e à participação 
em feiras e eventos de turismo, incluindo novos 
eventos e mercados; 

III – viabilizar a elaboração dos Planos de Desen-
volvimento Turístico e de Marketing e de Promo-
ção do Destino; 

IV – propor às instâncias de governança regional, 
como a Agência Metropolitana da Baixada Santista 
– AGEM e o Santos e Região Convention & Visitors 
Bureau, a elaboração de planejamento turístico 
regional e a adequação da legislação turística dos 
municípios; 

V – estabelecer com o Santos e Região Conven-
tion & Visitors Bureau um programa conjunto para 
a captação de eventos técnicos e profissionais e 
para o fortalecimento do turismo de negócios e 
eventos; 

VI – fortalecer a presença da área continental no 
desenvolvimento turístico do Município, por meio 
dos programas e ações da Secretaria Municipal de 
Turismo, garantindo a sustentabilidade em seus 
aspectos social, ecológico, cultural, econômico e 
espacial;

VII – garantir adequada sinalização turística ins-
talada no setor viário da área insular e realizar es-
tudos para a sua implantação na área continental;

VIII – incentivar o turismo comunitário de base 
na Macrozona Morros e na Macrozona Continen-

tal II;
IX – apoiar a criação de roteiros de turismo cul-

tural e ambiental nas Macroáreas Insular e Con-
tinental, em parceria com a inciativa privada, por 
meio de ações de promoção ordenadas e de visi-
bilidade; 

X – criar ferramentas de monitoramento dos 
programas e ações da Secretaria Municipal de Tu-
rismo para a avaliação permanente da gestão; 

XI – ampliar as bases de dados de informações 
sobre as atividades turísticas no Município para 
auxiliar o processo de tomada de decisões; 

XII – reaparelhar os Postos de Informações Tu-
rísticas - PIT; 

XIII – manter o “site” oficial de turismo atualizado 
e criar material promocional com a incorporação 
de novas ferramentas e suportes tecnológicos;

XIV – fortalecer a participação do Conselho Mu-
nicipal de Turismo – COMTUR, na elaboração das 
políticas de turismo;

XV – incentivar e apoiar a realização de eventos 
geradores de fluxo de turistas.

CAPÍTULO X 
DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

INOVAÇÃO 

Art. 165. São estratégias da Política de Desenvol-
vimento Econômico e Inovação do Município: 

I – exercer ativamente a função do Município de 
polo de desenvolvimento regional; 

II – maximizar os empreendimentos econômicos 
do Município através de investimentos em infraes-
trutura urbana, alinhados ao macrozoneamento 
urbano; 

III – promover a geração de empregos e a inclu-
são social, reduzindo as desigualdades;

IV – criar e fortalecer parcerias para a qualifica-
ção profissional e disseminação de conhecimento; 

V – articular com municípios da Região Metro-
politana da Baixada Santista a dinamização e inte-
gração da economia regional, através da atuação 
em consórcios de municípios para viabilização de 
projetos que visem o desenvolvimento regional; 

VI – estimular o investimento e a integração do 
sistema portuário com o Município; 

VII – incentivar ações cooperadas entre a auto-
ridade portuária, concessionárias de transportes, 
operadores de terminais privados e operadores 
portuários para melhoria e desenvolvimento do 
sistema logístico;

VIII – estabelecer, na legislação de uso e ocupa-
ção do solo, mecanismos que possibilitem atrair 
e estimular novas atividades produtivas, assegu-
rando espaços para o desenvolvimento das ativi-
dades econômicas;

IX – desenvolver no Município o conceito de ci-
dade inteligente, a comunidade em rede e a rede 
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de internet sem fio; 
X – conduzir a atuação do Comitê de Estratégia, 

Políticas de Gestão, Desempenho e Competitivida-
de alinhada aos princípios, ações e metas previs-
tos neste Plano Diretor;

XI – incentivar a diversificação econômica do 
Município, incluindo a atração de atividades indus-
triais sustentáveis, com ênfase em comércio exte-
rior, alinhada aos princípios, ações e metas previs-
tos neste Plano Diretor.

SEÇÃO I
DO DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Art. 166. São ações da Política de Desenvolvi-
mento Econômico na área da Ciência, Tecnologia 
e Inovação:

I – consolidar a implantação do Parque Tecnoló-
gico, visando integrar universidades públicas, cen-
tros de pesquisas, incubadoras, clusters, Arranjos 
Produtivos Locais – APL de serviços e produtos, 
com o objetivo de aumentar a competitividade do 
Município e das empresas locais; 

II – priorizar pesquisas de tecnologias limpas e 
empreendimentos sustentáveis, bem como pes-
quisas de mobilidade urbana, no Parque Tecnoló-
gico de Santos; 

III – fomentar a integração de empreendedores, 
do Parque Tecnológico de Santos e das universi-
dades públicas e privadas da região para o desen-
volvimento da inovação em produtos e processos; 

IV – apoiar a obtenção de recursos junto aos ór-
gãos de fomento de pesquisa; 

V – atrair investimentos produtivos nos seto-
res de alto valor agregado da indústria petrolífe-
ra, química fina, farmacêutica e de alta tecnologia, 
gerando condições para a criação de um parque 
tecnológico e industrial avançado;

VI – firmar parcerias com atores públicos e pri-
vados, governamentais e institucionais que atuem 
na promoção do desenvolvimento científico e tec-
nológico.

SEÇÃO II
DO DESENVOLVIMENTO HUMANO

Art. 167. O desenvolvimento humano será in-
centivado através da qualificação profissional, da 
disseminação da cultura e do esporte, apoiados 
nas seguintes ações e metas: 

I – ampliar a oferta de vagas de ensino público 
profissionalizante no Município, conforme voca-
ção e demanda de empregos no Município;

II – promover parcerias com as escolas do Sis-
tema “S”, o Centro Estadual de Educação Tecno-
lógica Paula Souza, as escolas técnicas e profis-
sionalizantes e as instituições de Ensino Superior, 
para estímulo à formação profissional, superior e 

em nível de pós-graduação, para aprimorar o per-
fil dos trabalhadores, e viabilizar a modernização 
administrativa, gerencial e técnica de empreende-
dores;

III – apoiar a adequação dos cursos de capacita-
ção, qualificação e requalificação da mão de obra 
visando atender a demanda das empresas através 
da instalação e ampliação de escolas técnicas, fa-
culdades de tecnologia e cursos profissionalizan-
tes públicos. 

IV – estimular e promover iniciativas culturais e 
esportivas, especialmente nas áreas socialmente 
vulneráveis.

V – erradicar no Município a classificação Baixa e 
Muito Baixa do Índice Paulista de Vulnerabilidade 
Social – IPVS. 

SEÇÃO III 
DO DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE 

EMPRESARIAL 

Art. 168. São ações e metas da política de desen-
volvimento econômico para a atividade empresa-
rial: 

I – estimular a atração de novos investimentos, 
com prioridade, para os sustentáveis e de produ-
ção limpa; 

II – promover o desenvolvimento das empresas 
já instaladas, com o objetivo de acelerar a compe-
titividade do Município; 

III – incentivar a contratação de serviços, traba-
lhadores e compra de produtos locais, pelas em-
presas em geral e pelo Poder Público municipal, 
com prioridade aos serviços e produtos sustentá-
veis; 

IV – desenvolver ações para a diversificação da 
economia do Município, inclusive pelo Poder Pú-
blico municipal; 

V – incentivar a criação de novos arranjos produ-
tivos locais, principalmente nos setores de recicla-
gem e pesca; 

VI – adequar a malha viária e o sistema de trans-
porte coletivo para atender o desenvolvimento da 
atividade portuária, logística e retroportuária no 
Município, facilitando o acesso ao Porto de Santos;

VII – criar um centro de informação e apoio inte-
grado municipal para atendimento aos novos in-
vestidores e empresas já instaladas junto aos ór-
gãos do Município, Estado e União; 

VIII – criar polos de desenvolvimento econômico 
nas Macroáreas Insular e Continental, dotando-os 
de infraestrutura, com apoio da iniciativa privada, 
através de mecanismos como as Parcerias Público 
Privadas – PPP’s;

IX – criar o Centro de Comando e Controle Tec-
nológico com equipes de operações unificadas 
para soluções preventivas e respostas imediatas, 
criando ambiente urbano seguro e monitorado, 
com controle de transporte e trânsito, saúde, se-
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gurança, obras públicas e situações de risco. 

SEÇÃO IV 
DO DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE 

PESQUEIRA 

Art. 169. São ações e metas da Política de De-
senvolvimento Econômico do setor pesqueiro no 
Município: 

I – apoiar o pescador artesanal e os pescadores 
industriais, através de convênios e parcerias com 
órgãos técnicos, bem como entes do Poder Públi-
co Estadual e Federal; 

II – estimular a pesca sustentável; 
III – estimular o cooperativismo e o associativis-

mo de pescadores artesanais para melhoria do 
processo de gestão das atividades;

IV – incentivar a implantação de arranjos pro-
dutivos na pesca e estímulo ao desenvolvimento 
de produtos de maior valor agregado na atividade 
pesqueira; 

V – apoiar, através de parcerias, a formação, ca-
pacitação e requalificação nas atividades de pesca, 
principalmente junto aos pescadores da área con-
tinental; 

VI – fomentar, junto ao Governo Federal, a rees-
truturação do Terminal Público Pesqueiro de San-
tos. 

SEÇÃO V
DO DESENVOLVIMENTO DA CULTURA 

EMPREENDEDORA

Art. 170. A cultura empreendedora no Município 
será desenvolvida a partir das seguintes metas e 
ações: 

I – apoiar e incentivar o desenvolvimento das ini-
ciativas individuais e coletivas com o fim de conso-
lidar a economia solidária, bem como adotar seus 
princípios como instrumento indutor da inclusão 
socioeconômica da parcela da população social-
mente excluída e à margem do processo econô-
mico; 

II – difundir a cultura empreendedora, estimu-
lando a diversificação e a desconcentração das ati-
vidades econômicas do Município; 

III – apoiar a divulgação aos mercados interno e 
externo dos produtos e serviços oferecidos pelas 
micro, pequenas e médias empresas locais; 

IV – manter a incubadora de empresas para mi-
cro e pequenos empreendedores da área de tec-
nologia; 

V – criar mecanismos específicos de apoio ao Mi-
croempreendedor Individual - MEI, Microempresa 
- ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

CAPÍTULO XI
DO PATRIMÔNIO CULTURAL

Art. 171. Ficam definidas como estratégias da 

Política de Patrimônio Cultural, a preservação e 
proteção dos bens tombados individualmente ou 
em conjunto, portadores de referência à identi-
dade, à ação e à memória dos diferentes grupos 
formadores da sociedade brasileira, nos quais se 
incluem as formas de expressão, os modos de 
criar, fazer e viver, as criações científicas, artísti-
cas e tecnológicas, as obras, objetos, documentos, 
edificações e demais espaços destinados às mani-
festações artístico-culturais, os conjuntos urbanos 
e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, ar-
queológico, paleontológico, ecológico e científico, 
nos termos do artigo 216 da Constituição Federal.

Art. 172. Para a promoção das estratégias des-
critas no artigo anterior, no tocante ao patrimônio 
cultural, natural e construído, conforme as cartas 
patrimoniais da UNESCO, podem ser implantados 
os seguintes mecanismos, de acordo com as se-
guintes etapas do trabalho: 

I – diagnóstico:
a) identificação; 
b) cadastro; 
c) catálogo; 
d) pré-inventário; 
e) inventário. 
II – intervenção: 
a) conservação; 
b) demolição; 
c) preservação; 
d) restauração; 
e) reabilitação; 
f) requalificação; 
g) revitalização. 

Art. 173. Constitui objetivo da Política de Pa-
trimônio Cultural promover ações de incentivo à 
proteção e conservação dos bens imateriais, con-
forme o disposto no inciso II do artigo anterior, de 
notório valor reconhecido pelo Conselho Munici-
pal de Defesa do Patrimônio Cultural – CONDEPA-
SA. 

TÍTULO V 
GESTÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO URBANO

Art. 174. A elaboração, a revisão, o aperfeiçoa-
mento, a implementação e o acompanhamento 
dos objetivos gerais do Plano Diretor e de planos, 
programas e projetos setoriais, locais e específicos 
serão efetuados mediante processo participativo, 
para a concretização dos seus objetivos e das suas 
funções sociais.

CAPÍTULO I
INSTRUMENTOS DE GESTÃO DEMOCRÁTICA

Art. 175. O Poder Executivo promoverá articula-
ções com Municípios vizinhos e com a Região Me-
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tropolitana da Baixada Santista, podendo formular 
políticas, diretrizes e ações comuns que abranjam 
a totalidade ou parte de seu território, baseadas 
nesta lei complementar, destinadas à superação 
de problemas setoriais ou regionais comuns, bem 
como firmar convênios ou consórcios com este 
objetivo, sem prejuízo de igual articulação com o 
Governo do Estado de São Paulo e com o Governo 
Federal. 

SEÇÃO I
DA GESTÃO E IMPLEMENTAÇÃO

Art. 176. Os planos integrantes do processo de 
gestão do Plano Diretor deverão ser compatíveis 
entre si e seguir as políticas setoriais contidas nes-
ta lei complementar, bem como considerar os pla-
nos intermunicipais e metropolitanos de cuja ela-
boração o Município tenha participado. 

SEÇÃO II
DA GESTÃO DE SUSTENTABILIDADE DO PLANO 

DIRETOR

Art. 177. Entende-se por Gestão de Sustentabi-
lidade do Plano Diretor os mecanismos de plane-
jamento, incentivos, monitoramento, avaliação e 
efetivação dos planos, projetos e programas trata-
dos neste Plano Diretor.

Art. 178. A Gestão de Sustentabilidade do Plano 
Diretor é composta pelos seguintes processos:

I – de articulação;
II – de monitoramento.

SUBSEÇÃO I 
DO PROCESSO DE ARTICULAÇÃO

Art. 179. Entende-se por processo de articula-
ção, o mecanismo de promoção de aporte de in-
vestimentos, de produção de indicadores, de qua-
lificação da sociedade, para a implementação do 
Plano Diretor, considerando o conjunto de políti-
cas públicas nas diferentes esferas da Administra-
ção Pública. 

Art. 180. O processo de articulação baseia-se, 
principalmente, em planos e programas existen-
tes nas políticas públicas nos níveis de governo 
federal, estadual, regional, com a finalidade de in-
terligar as políticas públicas das diversas esferas 
com a Política Municipal de Desenvolvimento Sus-
tentável.

Art. 181. Compete ao órgão municipal responsá-
vel pelos estudos socioeconômicos e ao sistema de 
informações geográficas do Município estabelecer 
a sistemática de coleta, processamento e divulga-
ção dos dados oriundos dos planos e programas 

federais, estaduais e regionais, implementados no 
âmbito de cada Secretaria Municipal. 

Art. 182. Compete ao órgão municipal responsá-
vel pelo planejamento do Município a análise dos 
dados oriundos dos planos e programas federais, 
estaduais e regionais, implementados no âmbito 
de cada Secretaria Municipal, de forma a priorizar 
e incentivar a ligação transversal das ações seto-
riais com as diretrizes de desenvolvimento deste 
Plano Diretor. 

Art. 183. Os planos e programas federais, esta-
duais e regionais, interligados com as ações locais, 
bem como as análises resultantes do processo de 
articulação deverão ser apresentados e discutidos 
na Administração municipal para definição de es-
tratégias em conjunto com os organismos de parti-
cipação, especialmente dos Conselhos Municipais. 

Art. 184. Os planos e programas federais, esta-
duais e regionais utilizados, bem como as análises 
resultantes do processo de articulação deverão 
estar disponíveis à população em geral por meio 
digital em portal da Prefeitura Municipal de San-
tos.

SUBSEÇÃO II
DO PROCESSO DE MONITORAMENTO

Art. 185. Entende-se por processo de monitora-
mento, o mecanismo de avaliação permanente do 
Plano Diretor com base em um conjunto de indica-
dores econômico-sociais georreferenciados.

Art. 186. O processo de monitoramento, neces-
sário à sustentabilidade do Plano Diretor, visa sub-
sidiar e instrumentalizar o diagnóstico do proces-
so de desenvolvimento do Município, com ênfase 
na qualificação e inclusão social.

Parágrafo único. Os indicadores georreferencia-
dos a serem utilizados para avaliação deste Plano 
Diretor deverão dimensionar e estabelecer efici-
ência e resultados das mudanças relacionadas às 
ações implantadas conforme diretrizes e objetivos 
previstos nesta lei complementar.

Art. 187. Os indicadores georreferenciados do 
Plano Diretor serão compostos a partir de 05 (cin-
co) aspectos específicos interligados:

I – aspecto ambiental; 
II – aspecto social; 
III – aspecto econômico; 
IV – aspecto institucional; 
V – aspecto setorial.

Art. 188. Os aspectos específicos destinam-se a 
ordenar os indicadores georreferenciados.
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Art. 189. Cada aspecto específico contará com 
um subconjunto de indicadores georreferencia-
dos a serem monitorados e manterá conexão com 
todos os planos, projetos e programas tratados 
por este Plano Diretor, assim definidos:

I – para o aspecto social serão considerados os 
indicadores de rendimento, saúde, educação, tra-
balho, segurança e habitação;

II – para o aspecto ambiental serão considera-
dos os indicadores de saneamento, preservação e 
qualidade de vida;

III – no aspecto econômico serão considerados 
os indicadores de vocação econômica;

IV – para o aspecto institucional serão conside-
rados os subconjuntos de indicadores de cobertu-
ra institucional;

V – para o aspecto setorial serão considerados 
os subconjuntos de indicadores setoriais, por ve-
tor de desenvolvimento.

Parágrafo único. Os indicadores utilizados deve-
rão ser oriundos de órgãos oficiais de reconhecida 
competência em níveis nacional, estadual, regio-
nal e local.

Art. 190. Compete ao órgão municipal respon-
sável pelos estudos socioeconômicos e ao órgão 
municipal gestor do Sistema de Informações Ge-
ográficas do Município – SIGSantos, estabelecer a 
sistemática de coleta, processamento e divulgação 
dos subconjuntos de indicadores.

Art. 191. Compete ao órgão municipal responsá-
vel pelo planejamento do desenvolvimento urba-
no do Município a análise dos dados oriundos dos 
subconjuntos de indicadores, de forma a fazer a 
ligação transversal das ações setoriais com os pla-
nos, projetos e programas tratados por este Plano 
Diretor.

Art. 192. O conjunto de indicadores, bem como 
as análises resultantes do processo de monito-
ramento, devem ser apresentados ao Conselho 
Municipal de Desenvolvimeno Urbano – CMDU e 
disponibilizado à população por meio do sítio ele-
trônico oficial da Prefeitura de Santos, no prazo 
máximo de um ano de vigência desta lei comple-
mentar.

SEÇÃO III 
DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO

Art. 193. Entende-se por Sistema de Planeja-
mento o conjunto de órgãos, normas, sistemas 
georreferenciados, recursos humanos e técnicos, 
objetivando a coordenação das ações dos seto-
res público, privado e da sociedade em geral, a 
integração entre os diversos programas setoriais 
e a dinamização e modernização da ação gover-

namental, para o cumprimento do que rege este 
Plano Diretor.

Art. 194. O objetivo do Sistema de Planejamento 
é garantir um processo dinâmico, permanente e 
transparente de implementação dos objetivos ge-
rais do Plano Diretor, bem como de suas diretri-
zes, através dos instrumentos previstos nesta lei 
complementar e nas demais normas disciplinado-
ras, propiciando o adequado acompanhamento e 
controle.

Art. 195. Compete ao Sistema de Planejamento 
articular as ações dos órgãos da Administração 
direta e indireta do Município, bem como da ini-
ciativa privada, para a implementação deste Plano 
Diretor.

Art. 196. Compõem o Sistema de Planejamento, 
como órgãos de apoio e informação ao Prefeito 
Municipal, para as decisões referentes à realização 
dos objetivos, diretrizes e ações do Plano Diretor:

I – o órgão municipal de planejamento do de-
senvolvimento urbano; 

II – o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Urbano – CMDU. 

§ 1º As Secretarias Municipais e demais órgãos 
da Administração direta e indireta deverão parti-
cipar da implementação das disposições desta lei 
complementar, atualizando informações georre-
ferenciadas em banco de dados único, por meio 
do Sistema de Informações Geográficas do Muni-
cípio-SIGSantos, elaborando os planos de ação in-
tegrada e os projetos de normas disciplinadoras, 
nas áreas de sua competência.

§ 2º A composição e funcionamento do Sistema 
de Planejamento serão definidos em legislação es-
pecífica, de forma a alinhá-lo ao Sistema Nacional 
de Desenvolvimento Urbano, em especial ao Con-
selho Nacional das Cidades e ao Conselho Estadu-
al das Cidades.

Art. 197. Ao órgão municipal de planejamento 
do desenvolvimento urbano, além das suas atri-
buições atuais, compete:

I – coordenar e manter atualizado no Sistema de 
Informações Geográficas do Município-SIGSantos, 
informações e cadastramento de interesse para o 
planejamento do Município, garantindo seu aces-
so aos munícipes;

II – propor convênios, consórcios e termos de 
cooperação técnico-administrativa, visando à pro-
moção de programas e a implantação de obras 
que envolvam a participação de outros Municí-
pios, entidades e esferas de governo; 

III – compatibilizar, quando do interesse do Mu-
nicípio, os planos e projetos com as propostas re-
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gionais; 
IV – propor alterações na legislação do parcela-

mento, uso e ocupação do solo e nos demais di-
plomas normativos necessários à aplicação dos 
novos instrumentos para consecução dos objeti-
vos e diretrizes do Plano Diretor; 

V – coordenar a gestão do Fundo de Desenvol-
vimento Urbano, previsto na Lei Orgânica do Mu-
nicípio; 

VI – coordenar as revisões deste Plano Diretor e 
de suas normas regulamentadoras; 

VII – assegurar a participação dos munícipes e de 
suas entidades representativas em todas as fases 
do processo de planejamento urbano e ambiental. 

CAPÍTULO II
INSTRUMENTOS DE PARTICIPAÇÃO 

DEMOCRÁTICA

Art. 198. Para garantir a gestão democrática, nos 
termos do artigo 2º desta lei complementar, serão 
utilizados os seguintes instrumentos, dotados de 
plena acessibilidade espacial e de conteúdo às 
pessoas com deficiência:

I – debates, audiências, consultas públicas, refe-
rendos, plebiscitos e conselhos municipais; 

II – conferências sobre assuntos de interesse ur-
bano; 

III – Conferência Municipal da Cidade. 

§ 1º A Conferência Municipal da Cidade será 
convocada observando os critérios definidos pelo 
Conselho Nacional das Cidades e servirá de etapa 
preparatória para as Conferências Estadual e Na-
cional.

§ 2º Caberá à Conferência Municipal avaliar e 
propor diretrizes para a Política de Desenvolvi-
mento Urbano do Município e discutir as pautas 
nacional, estadual e metropolitana de Política de 
Desenvolvimento Urbano, elegendo delegados à 
Conferência Estadual.

§ 3º O Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Urbano – CMDU promoverá a avaliação e a discus-
são pública dos resultados da Conferência Munici-
pal da Cidade em até 1 (um) ano após sua realiza-
ção.

Art. 199. No processo de revisão e de implemen-
tação do Plano Diretor de Desenvolvimento e Ex-
pansão Urbana do Município de Santos, e de suas 
normas disciplinadoras, os Poderes Executivo e 
Legislativo Municipais garantirão:

I – a promoção de audiências públicas e debates 
com a participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comuni-
dade, que deverão ser realizadas em horários ade-
quados e convocadas com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias úteis e divulgação semanal; 
II – a publicidade dos documentos com ampla 

divulgação prévia das datas, horários e locais, por 
meio da imprensa, internet e informações, produ-
zidos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
úteis;

III – o acesso aos documentos e informações 
produzidos, assim como das propostas de altera-
ção, com textos, quadros, tabelas e plantas legí-
veis e compreensíveis a qualquer interessado; 

IV – a realização de oficinas preparatórias, pre-
viamente à realização das audiências, de discus-
são da legislação em cada macrozona, conforme 
delimitação definida nesta lei complementar; 

V – a realização de devolutiva das audiências pú-
blicas para a apresentação das contribuições efe-
tuadas à minuta decorrentes do processo partici-
pativo.

CAPÍTULO III
INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO DA 

POLÍTICA URBANA

Art. 200. Os planos integrantes do processo de 
gestão democrática da cidade deverão ser compa-
tíveis entre si e seguir as políticas de desenvolvi-
mento urbano contidas nesta lei complementar, 
bem como considerar os planos intermunicipais 
e metropolitanos de cuja elaboração o Município 
tenha participado.

Parágrafo único. Os Orçamentos Anual, Pluria-
nual e Participativo, a Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias e o Código Tributário do Município deverão 
observar e incorporar os objetivos, as diretrizes, 
os planos e as ações estabelecidas nesta lei com-
plementar.

Art. 201. O Fundo de Desenvolvimento Urbano, 
criado e disciplinado por legislação específica, tem 
a finalidade de prover recursos a serem aplicados 
nos projetos de desenvolvimento e renovação ur-
bana, bem como nas obras prioritárias do sistema 
viário, de transporte coletivo e equipamentos pú-
blicos.

Art. 202. O Fundo para a Preservação e Recupe-
ração do Meio Ambiente, criado e disciplinado por 
legislação específica, tem a finalidade de prover 
recursos a serem aplicados nos projetos de prote-
ção e recuperação do meio ambiente.

Art. 203. O Fundo de Incentivo à Construção de 
Habitação Popular – FINCOHAP, criado e disciplina-
do por legislação específica, é destinado a promo-
ver programas habitacionais de interesse social, 
para atender especialmente a população de baixa 
renda familiar, priorizando os moradores em áre-
as degradadas e de risco do Município de Santos.
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TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 204. O Plano Diretor deverá ser reavaliado 
no primeiro ano de mandato do Prefeito, confor-
me estabelece a Lei Orgânica do Município.

§ 1º O encaminhamento de qualquer proposta 
de alteração desta lei complementar ao Poder Le-
gislativo fica condicionado à prévia apreciação do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 
– CMDU.

§ 2º No processo de revisão do Plano Diretor e 
de suas leis complementares, serão ouvidos res-
pectivamente: o Grupo Técnico de Trabalho para 
a revisão do Plano Diretor, os Conselhos e Comis-
sões Municipais afetos à política urbana, e a popu-
lação, em audiências públicas nos termos do dis-
posto no artigo 199 desta lei complementar.

Art. 205. A composição do Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Urbano – CMDU deverá ga-
rantir a representação paritária da sociedade civil 
e Poder Público, por segmentos de interesse nas 
políticas urbanas.

Parágrafo único. A composição de que trata o 
“caput” deste artigo deverá considerar a lei muni-
cipal que trata do Conselho Municipal de Desen-
volvimento Urbano – CMDU.

Art. 206. O Poder Executivo editará decretos e 
outros atos administrativos que se fizerem neces-
sários à fiel execução desta lei complementar.

Art. 207. As despesas decorrentes da execução 
desta lei complementar correrão pelas dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se neces-
sário.

Art. 208. Revoga-se a Lei Complementar nº 821, 
de 27 de dezembro de 2013, bem como os artigos 
32, 49, 50, o parágrafo único do artigo 54, os arti-
gos 57, 58, 105, 106, 109 a 112, o parágrafo segun-

do do artigo 116, os artigos 243 a 250, 278, 282, 
283, 285, 286, 287, 296, 297, 300 a 302, 307, 309, 
314 a 317, 321, 322, o parágrafo primeiro do artigo 
325, os artigos 329, 330 e 332 a 335, todos da Lei 
nº 3.529, de 16 de abril de 1968.

Art. 209. Fica alterado o inciso II do artigo 2º da 
Lei Complementar nº 53, de 15 de maio de 1992, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“II – Zonas Especiais de Interesse Social 2 – ZEIS-
2 – terrenos não edificados, subutilizados ou não 
utilizados, que, por sua localização e característi-
cas, sejam destinados prioritariamente à implan-
tação de programas habitacionais de interesse so-
cial, podendo ocorrer os seguintes casos:” (NR)

Art. 210. Fica incluído parágrafo único ao artigo 
47 da Lei Complementar nº 53, de 15 de maio de 
1992, com a seguinte redação:

“Parágrafo único. Nos Empreendimentos Ha-
bitacionais de Interesse Social – EHIS, no mínimo 
80% (oitenta por cento) das unidades deverão ser 
de Habitação de Interesse Social – HIS - e as res-
tantes de Habitação de Mercado Popular – HMP”. 

Art. 211. Esta lei complementar entra em vigor 
na data da publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 16 de julho de 2018.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de julho de 
2018.

THALITA FERNANDES VENTURA
CHEFE DO DEPARTAMENTO
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ANEXO IV
MEMORIAL DESCRITIVO

ÁREAS URBANAS
QUILOMBO – ÁREA URBANA – AU

Inicia-se a divisa no ponto nº 41 de coordenadas 
UTM: E= 360.798,59 m e N= 7.360.920,52 m localizado 
à margem da Rodovia Cônego Domênico Rangoni, se-
guindo-se em sentido sul pela estrada de acesso ao Ter-
minal Marítimo da Ultrafértil, pela extensão de 646,08 
m indo atingir o ponto nº 42 de coordenadas UTM: E= 
361.442,78 m e N = 7.360.963,90 m; neste ponto a divisa 
deixa a referida estrada e segue em curva, rumo sul, e 
distância de 1.716,21 m até o ponto nº 43 de coorde-
nadas E= 361.018,22 m e N= 7.359.577,79 m situado na 
linha média das enchentes ordinárias; segue em linha 
reta, sentido sul, pela extensão de 1.173,03 m indo atin-
gir o ponto nº 44 de coordenadas UTM: E= 361.018,22 m 
e N= 7.358.404,76 m, neste ponto segue a distância de 
2.615,98 m, nos sentidos sudoeste, nordeste e noroeste, 
indo atingir o ponto n° 45, situado na linha divisória in-
termunicipal entre Santos-Cubatão; segue a divisa pela 
linha limite intermunicipal entre Santos e Cubatão, pela 
extensão de 223,44 m; indo atingir o ponto nº 46 de co-
ordenadas UTM: E= 359.978,36 m e N= 7.359.653,99 m, 
de onde segue 1.651,23 m em sentido nordeste, marge-
ando a divisa intermunicipal, até encontrar o ponto n° 
41, marco inicial desta descrição.

O perímetro acima descrito é de 8.025,98 m e encerra 
a área de 223,84 ha.

Ilha Barnabé – Área Urbana – AU
Compreende a Área Urbana “Ilha Barnabé”, a ilha Bar-

nabé e parte de terras continentais situada à leste da 
mesma, encerrando a área que inicia-se no ponto nº 93 
de coordenadas UTM: E= 366.190,27 m e N= 7.355.241,63 
m situado na Estrada Ilha Barnabé e segue 318,22 m 
por esta até o ponto nº 94 de coordenadas UTM: E= 
366.431,81 m e N= 7.355.448,81 m; neste ponto a divisa 
deixa a estrada e segue pela margem direita do afluente 
do Rio Diana até sua foz; daí segue rumo sul pela mar-
gem direita do Rio Diana até o encontro com o Rio Sandi, 
no ponto n° 95 de coordenadas UTM: E= 366.500,68 m 
e N= 7.354.224,20 m; desse ponto, segue sentido noro-
este pela margem esquerda do Rio Sandi até retornar 
ao ponto nº 93, fechando o polígono continental; neste 
ponto, atravessa o rio Sandi em sentido sudoeste por 
uma extensão de 62,57 m, até atingir o ponto n° 96 de 
coordenadas UTM: E= 366.150,63 m e N= 7.355.193,21 
m, iniciando o polígono da ilha; deste ponto segue pela 
margem direita do Rio Sandi até encontrar o ponto n° 97 
de coordenadas UTM: E=366.674,65 m e N= 7.354.058,03 
m, à margem do Estuário; daí segue pela margem do 
mesmo, sentido sudoeste, até o ponto n° 98, de coorde-
nadas UTM: E= 365.419,92 m e N= 7.353.464,26 m, na foz 
do Rio Sandi, acompanhando sua margem esquerda até 
a estrada de ferro e voltando por sua margem direita até 
o ponto n° 99 de coordenadas UTM: E= 364.842,43 m e 
N= 7.353.449,36 m; seguindo rumo noroeste até atingir o 
ponto n° 100 de coordenadas UTM: E=364.123,87 m e N= 
7.354.168,38 m; daí segue em curva, sentido nordeste, 
até o ponto n° 101 de coordenadas UTM: E= 364.420,47 
m e N= 7.355.582,81 m; daí segue em sentido nordeste, 
até o encontro entre o Rio Jurubatura e Rio Sandi, no 
ponto n° 102 de coordenadas UTM: E= 365.035,36 m e 
N= 7.355.714,75 m; de onde segue pela margem direita 
do Rio Sandi até retornar ao ponto n° 96, fechando o 

polígono insular e encerrando essa descrição.
O perímetro descrito é a somatória dos perímetros de 

4.263,04 m e 12.444,90 m das áreas descritas e encer-
ram áreas que totalizam 349,78 ha.

Monte Cabrão – Área Urbana – AU
Inicia-se a divisa no ponto nº 35 de coordenadas UTM: 

E= 369.821,00 m e N= 7.354.503,05 m, situado às mar-
gens do Canal de Bertioga; segue as margens do canal 
pela extensão de 1.094,76 m em sentido sudoeste indo 
atingir o ponto n° 36 de coordenadas UTM: E= 369.059,38 
m e N= 7.353.943,86 m; situado às margens da Rodovia 
Cônego Domênico Rangoni; neste ponto a divisa deixa o 
Canal de Bertioga seguindo pela Rodovia Cônego Domê-
nico Rangoni até a alça de ligação da Rodovia Dr. Manoel 
Hyppólito Rêgo, seguindo por parte da mesma, totali-
zando uma extensão de 1.761,68 m até ponto n° 37 de 
coordenadas UTM: E= 369.911,26 m e N= 7.355.037,59 
m; daí segue 106,95 m para leste e depois, 203,14 m sen-
tido sul, atingindo o ponto n° 38 de coordenadas UTM: 
E= 370.018,22 e N= 7.354.834,44, de onde segue 450,77 
m sentido sudoeste até encontrar o ponto n° 35, marco 
inicial desta descrição.

O perímetro externo acima descrito tem a extensão 
de 3.617,00 m e encerra a área de 41,59 ha, já descon-
tada a área correspondente ao morro Monte Cabrão, 
circundado no seu sopé a partir do ponto n° 35A, de co-
ordenadas UTM: E= 369.759,43 m e N= 7.354.679,06 m 
com extensão de 2.362,83 m.

Caruara – Área Urbana – AU
Inicia-se no ponto nº 602 de coordenadas UTM: E= 

379.537,51 m e N= 7.358.356,11 m, localizado no eixo 
do Rio Macuco ou Rio Iriri-Macuco, limite intermunici-
pal entre Santos e Bertioga; neste ponto, segue a divisa 
sentido sudeste até ponto nº603 de coordenadas UTM: 
E= 379.580,94 m e N= 7.358.207,94 m a distância de 
154,40 m, localizado a margem direita do curso d´água 
ali existente; neste ponto segue a margem direita deste 
curso até atingir o ponto nº 604 de coordenadas UTM: 
E= 379.487,54 m e N= 7.357.964,57 m; neste ponto, se-
gue em curva, sentido sudoeste, a distância de 262,64 
m até atingir o ponto nº 605 de coordenadas UTM: E= 
379.272,24 m e N= 7.357.868,99 m; neste ponto, segue 
383,18 m em sentido sul e em direção ao Canal de Ber-
tioga até atingir o ponto nº 606 de coordenadas UTM: 
E= 379.382,58 m e N= 7.357.551,27 m; neste ponto se-
gue a margem do canal, em sentido sudeste, a distância 
de 691,71 m até atingir o ponto nº 607 de coordenadas 
UTM: E= 378.811,93 m e N= 7.357.193,24 m; neste pon-
to, segue em curva, sentido noroeste, até atingir o pon-
to nº 608 de coordenadas UTM: E= 377.735,20 m e N= 
7.357.780,80 m; neste ponto segue em curva, sentido 
norte, até atingir o ponto nº 609 de coordenadas UTM: 
E= 377.655,43 m e N= 7.359.141,92 m, localizado no eixo 
do Rio Macuco ou Rio Iriri-Macuco, limite intermunicipal 
entre Santos e Bertioga; neste ponto, segue sentido su-
deste pela divisa intermunicipal até atingir o ponto nº 
602, marco inicial desta descrição.

O perímetro acima descrito é de 9.439,98 m e encerra 
a área de 141,84 ha.

Ilha – Área Urbana – AU
Inicia-se a divisa no ponto nº 500 de coordenadas 

UTM: E= 366.984,64 m e N= 7.346.410,12 m situado na 
orla marítima, no encontro entre o estuário e o mar; 
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neste ponto, acompanha a orla, sentido oeste, por uma 
extensão de 6.245,85 m até a divisa com o município de 
São Vicente, no ponto n° 501 de coordenadas UTM: E= 
362.148,55 m e N= 7.348.439,93 m; daí segue, em sen-
tido noroeste e acompanhando o limite municipal, por 
uma extensão de 7.287,09 m até o ponto n° 502 de co-
ordenadas UTM: E= 358.972,29 m e N= 7.352.182,25 m; 
neste ponto, adentra o rio São Jorge por sua margem , 
retornando por sua outra margem , por uma extensão 
de 10.830,12 m até o ponto n° 503 de coordenadas UTM: 
E= 358.651,79 m e N= 7.352.996,17 m; daí segue em sen-
tido noroeste e depois nordeste pela margem do (canal, 
rio, estuário???), totalizando 5.765,63 m de extensão, até 
o ponto n° 504 de coordenadas UTM: E= 359.823,59 m 
e N= 7.354.293,79 m; neste ponto, a divisa acompanha 
a margem do estuário passando por áreas portuárias 
e aterros até encontrar o ponto n° 505, 16.631,25 m a 
sudeste, de coordenadas UTM: E= 366.291,80 m e N= 
7.352.430,42 m; daí a divisa passa a margear o canal do 
estuário, em uma extensão de 9.986,92 m pelo porto or-
ganizado, até encontrar o mar, no ponto n° 500, marco 
inicial desta descrição.

O perímetro acima descrito é de 55.581,76 m e encer-
ra a área de 39,97 ha.

ÁREAS DE EXPANSÃO URBANA
Piaçaguera – Área de Expansão Urbana – AEU
Inicia-se a divisa no ponto nº 701 de coordenadas UTM: 

E= 360.156,53 m e N= 7.356.997,39 m situado à margem 
esquerda do Canal Piaçaguera; neste ponto, acompanha 
as seguintes coordenadas UTM: E= 360.154,13 m e N= 
7.357.009,85 m, E= 360.225,51 m e N= 7.357.025,15 m, E= 
360235,80 m e N= 7357066,30 m, E= 360.268,72 m e N= 
7.357.082,07 m, E= 360.268,72 m e N= 7.357.082,07 m, E= 
360.289,29 m e N= 7.357.143,79 m, E= 360.289,29 m e N= 
7.357.188,36 m, E= 360.309,86 m e N= 7.357.226,77 m, E= 
360.361,98 m e N= 7.357.239,80 m, E= 360.430,56 m e N= 
7.357.250,08 m, E= 360.481,30 m e N= 7.357.249,40 m, E= 
360.532,05 m e N= 7.357.228,14 m, E= 360.583,48 m e N= 
7.357.190,42 m, E= 360.636,28 m e N= 7.357.112,47 m, E= 
360.675,93 m e N= 7.357.079,27 m, E= 360.747,76 m e N= 
7.357.073,17 m, E= 360.791,47 m e N= 7.357.000,66 m, E= 
360.857,77 m e N= 7.356.917,15 m, E= 360.867,08 m e N= 
7.356.808,34 m, E= 360.900,49 m e N= 7.356.650,50 m, E= 
360.901,72 m e N= 7.356.538,62 m, E= 360.846,70 m e N= 
7.356.422,60 m, E= 360.812,82 m e N= 7.356.341,96 m, E= 
360.773,59 m e N= 7.356.201,79 m, E= 360.741,55 m e N= 
7.356.123,98 m, E= 360.718,66 m e N= 7.356.046,18 m, E= 
360.682,04 m e N= 7.355.982,10 m, E= 360.630,24 m e N= 
7.355.943,95 m, E= 360.556,08 m e N= 7.355.919,46 m, 
E= 360.467,22 m e N= 7.355.911,07 m, E= 360.428,04 m 
e N= 7.355.910,37 m, E= 360.371,37 m e N= 7.355.934,16 
m, E= 360.323,79 m e N= 7.355.983,13 m, E= 360.329,10 
m e N= 7.355.979,21 m, situado a margem esquerda do 
Canal Piaçaguera, segue sentido norte até o ponto nº 
701, marco inicial desta descrição .

O perímetro acima descrito é de 3.561,69 m e encerra 
a área de 74,19 ha.

Ilha dos Bagres – Área de Expansão Urbana – AEU
Compreende a Ilha dos Bagres e ilhotas adjacentes ao 

norte, entre o Largo do Canéu e Largo de Santa Rita.
O perímetro acima descrito é de 6.029,61 m e encerra 

a área de 124,02 ha.

Barnabé – Área de Expansão Urbana – AEU
Inicia-se a divisa no ponto nº 800 de coordenadas UTM: 

E= 365.346,15 m e N= 7.358.909,63 m, localizado à mar-
gem da Rodovia Cônego Domênico Rangoni; seguindo 
pela rodovia, sentido sudeste, uma extensão de 3.402,66 
m até a Estrada Barnabé, atingindo o ponto n° 801 de 
coordenada UTM: E= 367.635,89 m e N= 7.356.533,95 m; 
daí segue em sentido sudoeste até o ponto n° 93 de co-
ordenadas UTM: E=366.190,27 m e N= 7.355.241,63 m, 
à margem do Rio Sandi; neste ponto segue em sentido 
noroeste, pela margem esquerda do Rio Sandi até o Rio 
Jurubatuba, atingindo o ponto n° 802 de coordenadas 
UTM: E= 365.056,31 m e N= 7.355.881,76 m; daí atraves-
sa o Rio Jurubatuba e segue pela margem do Largo San-
ta Rita até alcançar o ponto n° 803 de coordenadas UTM: 
E= 362.583,59 m e N= 7.355.477,14 m, ao norte da Ilha 
dos Bagres; neste ponto, segue em sentido nordeste até 
o ponto n° 804 de coordenadas UTM: E= 363.947,55 m e 
N= 7.356.178,89 m; daí seguindo nos sentidos noroeste, 
nordeste, novamente noroeste e nordeste até encontrar 
com a ferrovia no ponto n° 805 de coordenadas UTM: E= 
363.655,48 e N= 7.357.546,22; daí seguindo nos sentidos 
nordeste, sudeste, nordeste, noroeste, nordeste e leste 
até encontrar a Rodovia Cônego Domênico Rangoni no 
ponto n° 806 de coordenadas UTM: E= 364.439,12 m e 
N= 7.358.919,99 m; deste ponto segue margeando a ro-
dovia até encontrar o ponto n° 800, marco inicial desta 
descrição.

O perímetro acima descrito é cortado pelo Rio Juruba-
tuba, caracterizando-se pela somatória dos perímetros 
de 17.202,01 m e 8.356,38 m, com uma área de 780,24 
ha e juntamente com as áreas das ilhotas localizadas 
no Rio Jurubatuba, de 12,88 ha, totalizam uma área de 
793,12 ha.

Guarapá – Área de Expansão Urbana – AEU
Inicia-se a divisa no ponto nº 900 de coordenadas 

UTM: E= 367.018,15 m e N= 7.357.418,87 m; daí seguin-
do sentido nordeste até o ponto n° 901 de coordena-
das UTM: E= 368.793,23 m e N= 7.359.055,82 m; des-
se ponto segue diversos sentidos até alcançar o ponto 
n° 902 ao sul, de coordenadas UTM: E= 368.701,97 m 
e N= 7.357.769,80 m; daí segue para o ponto n° 903, a 
sudoeste, de coordenadas UTM: E= 367.932,74 m e N= 
7.357.342,04 m; seguindo em direção à Rodovia Cônego 
Domênico Rangoni a sudoeste até atingir o ponto n° 801 
de coordenadas UTM: E= 367.635,89 m e N= 7.356.533,95 
m; neste ponto a divisa segue margeando a rodovia, em 
sentido noroeste, até encontrar o ponto n° 900, marco 
inicial desta descrição.

O perímetro acima descrito é de 8.292,28 m e totaliza 
uma área de 186,28 ha.

ÁREA DE PROTEÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL – 
APCA

Compreende as áreas não descritas por seus limites 
nas áreas urbanas e de expansão urbana que se encon-
tram na Macroárea Continental do Município de Santos. 


